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1. Âmbito e processo de acompanhamento do PROT Norte 
 

O sistema de gestão territorial tem como referencial a revisão da Lei de Bases Gerais da Política 

de Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBGPOTU), aprovada pela Lei n.º 31/2014, de 

30 de maio, e o novo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, ambos na sua redação atual.  Constituíram uma 

reforma estruturante pela distinção dos instrumentos de gestão territorial entre programas e 

planos territoriais, em que o plano regional de ordenamento do território (PROT) foi substituído 

pelo programa regional de ordenamento do território, mantendo a natureza estratégica e o 

conteúdo material e documental, reforçando a articulação com os programas operacionais 

regionais e a definição de indicadores de avaliação.  

A elaboração do PROT da Região Norte foi determinada pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 177/2021, de 17 de dezembro, no sentido de estabelecer a estratégia regional de 

desenvolvimento territorial, de acordo com as orientações patentes no PNPOT e em articulação 

com os programas e estratégias de desenvolvimento nacionais, regionais, sub-regionais e 

municipais. Deve estar articulado com o Programa Nacional de Investimentos 2030, com o 

Plano de Recuperação e Resiliência — Recuperar Portugal 2021 -2026 e com o Programa de 

Estabilização Económica e Social, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

41/2020, de 6 de junho, a Estratégia Portugal 2030, aprovada pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 98/2020, de 13 de novembro, e a preparação do período de programação 

estratégica dos fundos europeus 2021 -2027. 

Como ponto de partida para o exercício de planeamento foram realizados Workshops 

prospetivos e temáticos, com peritos da comunidade científica e técnica, em torno dos principais 

problemas e desafios territoriais, e dos conteúdos dos diversos Sistemas desenvolvidos: 

Natural, Social, Económico, de Conectividades, Urbano, de Gestão do Território e de 

Governança Territorial: 

 12 reuniões com parceiros setoriais no âmbito do Sistema Natural e do Sistema Social; 

 Cinco workshops temáticos (Sistema Urbano, Sistema Social, Recursos Naturais, 

Acessibilidades, Transportes e Mobilidade, e Gestão Territorial); 

 Cinco workshops prospetivos (Inovação Territorial, Impactes Territoriais das Alterações 

Climáticas, Alterações Demográficas, Desenvolvimento Rural, Reflexão Estratégica e 

Desafios); 

 Reuniões com Grupos de reflexão estratégica, para aprofundar os diagnósticos e as 

estratégias territoriais: com os municípios e suas associações (CIM/AMP), as 

instituições regionais e nacionais e os representantes da sociedade civil." 

Estas interações foram retomadas em fase posterior, para debate e validação das opções 

estratégicas. 

A elaboração do PROT Norte foi acompanhada pela Comissão Consultiva com a composição 

indicada na Resolução do Conselho de Ministros n.º 177/2021, de 17 de dezembro, com a 

realização das seguintes reuniões: 
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 1ª reunião da Comissão Consultiva 15.07.2022; 

 2ª reunião da Comissão Consultiva 31.03.2023; 

 3ª reunião da Comissão Consultiva 11.12.2023; 

 4ª reunião da Comissão Consultiva 31.07.2024. 

Na 5ª reunião da Comissão Consultiva, realizada a 20.09.2024, foi apresentada a versão final 

do PROT Norte, refletindo os contributos das entidades que acompanharam a sua elaboração. 

Foi, igualmente apresentada a metodologia e estrutura do parecer final a preparar pelo Grupo 

Relator, constituído DGT (que preside), Presidente da Câmara Municipal de Chaves, que 

preside ao Conselho Regional e pelo CNADS, a aprovar na 6ª e última reunião pela Comissão 

Consultiva. 

Face à pronúncia e respetiva ponderação dos contributos já apresentados, designadamente 

pela CONFAGRI, FORESTIS, REN PortGás, SA, Comunidade Intermunicipal do DOURO, 

Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, Câmara Municipal de Bragança, Câmara Municipal 

de Santo Tirso, Câmara Municipal de Sernancelhe, Câmara Municipal de Vale de Cambra, 

Câmara Municipal de Valpaços e Câmara Municipal de Vila do Conde, estas entidades já não 

preencheram a ficha de apoio à elaboração do parecer final organizada em função da estrutura 

do mesmo. 

  



 

 
 7 / 259 

 

2. Quadro de referência para o conteúdo do PROT Norte 
 

2.1. Lei da Bases da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e 
do Urbanismo (Lei nº 31/2014, de 30 de maio) na sua redação atual. 

 

Artigo 37.º Objetivos da gestão territorial 

A gestão territorial visa executar a política de solos, de ordenamento do território e de urbanismo 

e garantir: 

a) A melhoria das condições de vida e de trabalho das populações; 

b) A correta distribuição e localização no território das atividades económicas, das funções 

de habitação, de trabalho, de cultura e de lazer; 

c) A criação de oportunidades diversificadas de emprego como meio para a fixação das 

populações, particularmente nas áreas menos desenvolvidas; 

d) A preservação e defesa de solos com potencialidade para aproveitamento com atividades 

agrícolas, pecuárias ou florestais, de conservação da natureza, de turismo e lazer, de 

produção de energias renováveis ou de exploração de recursos geológicos, de modo a 

que, a afetação daqueles solos a outros usos se restrinja às situações em que seja 

efetivamente necessária e se encontre devidamente comprovada; 

e) A adequação de níveis de densidade urbana, impedindo a degradação da qualidade de 

vida, bem como o desequilíbrio da organização económica e social; 

f) A rentabilização de infraestruturas, evitando a extensão desnecessária das redes e dos 

perímetros urbanos e racionalizando o aproveitamento das áreas intersticiais; 

g) A aplicação de uma política de habitação que permita resolver as carências existentes; 

h) A reabilitação e a revitalização dos centros históricos e dos elementos do património 

cultural classificados, bem como do respetivo parque habitacional em detrimento de nova 

construção; 

i) Promover a acessibilidade de todos os cidadãos aos edifícios, bem como aos espaços 

públicos e de uso coletivo; 

j) A recuperação e regeneração de áreas degradadas; 

k) A prevenção e redução de riscos coletivos; 

 

Artigo 41.º Âmbito regional  

1 - Os programas regionais estabelecem: 

a) As opções estratégicas de organização do território regional e o respetivo modelo de 

estruturação territorial, tendo em conta o sistema urbano, as infraestruturas e os 

equipamentos de utilização coletiva de interesse regional, bem como as áreas de 

interesse regional em termos agrícolas, florestais, ambientais, ecológicos e económicos, 
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integrando as redes nacionais de infraestruturas, de mobilidade e de equipamentos de 

utilização coletiva com expressão regional; 

b) As grandes opções de investimento público, com impacte territorial significativo, suas 

prioridades e programação, em articulação com as estratégias definidas para a aplicação 

dos fundos europeus e nacionais. 

2 - Os programas regionais constituem o quadro de referência estratégico para a elaboração 

dos programas intermunicipais e dos planos territoriais de âmbito intermunicipal e municipal. 

 

 Artigo 44.º Relações entre programas e planos territoriais 

(…) 

2 - Os programas regionais prosseguem os objetivos de interesse regional e respeitam o 

disposto nos programas territoriais de âmbito nacional. 

6 - Sempre que entre em vigor um programa territorial de âmbito nacional ou regional, é 

obrigatória a alteração ou atualização dos planos territoriais de âmbito intermunicipal e 

municipal, que com ele não sejam compatíveis, nos termos da lei. 

7 - O programa ou o plano territorial posterior avalia e pondera as regras dos programas ou 

planos preexistentes ou em preparação, identificando expressamente as normas 

incompatíveis a alterar ou a revogar nos termos da lei. 

 

 Artigo 45.º Articulação de programas e planos territoriais com os planos de 

ordenamento do espaço marítimo  

1 - Os programas e os planos territoriais asseguram a respetiva articulação e compatibilização 

com os planos de ordenamento do espaço marítimo nacional, sempre que incidam sobre a 

mesma área ou sobre áreas que, pela interdependência estrutural ou funcional dos seus 

elementos, necessitem de uma coordenação integrada de planeamento. 

2 - A articulação e a compatibilização dos programas e dos planos territoriais com os planos 

de ordenamento do espaço marítimo nacional são feitas nos termos da lei. 

  

Artigo 46.º Vinculação 

1 - Os programas territoriais vinculam as entidades públicas. 

(…) 

3 - O disposto no n.º 1 do presente artigo não prejudica a vinculação direta e imediata dos 

particulares relativamente a normas legais ou regulamentares em matéria de recursos 

florestais. 

4 - Os programas territoriais que prossigam objetivos de interesse nacional ou regional, cujo 

conteúdo em função da sua incidência territorial urbanística deva ser vertido em plano diretor 

intermunicipal ou municipal e em outros planos territoriais estabelecem, ouvidos a associação 
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de municípios ou os municípios abrangidos, o prazo para a atualização destes planos e 

indicam expressamente as normas a alterar, nos termos da lei. 

 

Artigo 56.º Programação da execução 

1 - Os programas e planos territoriais estabelecem as orientações sobre a forma da respetiva 

execução, incluindo, designadamente: 

a) A explicitação dos respetivos objetivos e a identificação das intervenções consideradas 

estratégicas ou estruturantes; 

b) A descrição e a estimativa dos custos individuais e da globalidade das ações previstas 

bem como dos respetivos prazos de execução; 

c) A ponderação da respetiva sustentabilidade ambiental e social, da viabilidade jurídico-

fundiária e da sustentabilidade económico-financeira das respetivas propostas; 

d) A definição dos meios, dos sujeitos responsáveis pelo financiamento da execução e dos 

demais agentes a envolver; 

e) A estimativa da capacidade de investimento público relativa às propostas do plano 

territorial em questão, tendo em conta os custos da sua execução. 

2 - Os elementos referidos no número anterior integram, de forma autónoma, o programa de 

execução e o plano de financiamento dos programas e planos territoriais. 

3 - A programação da execução dos programas e planos territoriais obedece às orientações 

referidas no n.º 1, estabelece as ações tendentes à sua execução, define o modo e os prazos 

em que estas se processam e identifica os responsáveis pela execução e respetivas 

responsabilidades. 

 

2.2. Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial  
(Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio) na sua redação atual 

 

Artigo 52.º Noção 

Os programas regionais definem a estratégia regional de desenvolvimento territorial, integrando 

as opções estabelecidas a nível nacional e considerando as estratégias sub-regionais e 

municipais de desenvolvimento local, constituindo o quadro de referência para a elaboração 

dos programas e dos planos intermunicipais e dos planos municipais. 

 

Artigo 54.º Conteúdo material  

Os programas regionais definem um modelo de organização do território regional, 

estabelecendo, nomeadamente:  

a) A estrutura regional do sistema urbano, das infraestruturas e dos equipamentos de 

utilização coletiva de interesse regional, assegurando a salvaguarda e a valorização das 
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áreas de interesse regional em termos económicos, agrícolas, florestais, de conservação 

da natureza, ambientais, paisagísticos e patrimoniais;  

b) Os objetivos e os princípios assumidos a nível regional quanto à localização das 

atividades e dos grandes investimentos públicos, suas prioridades e programação;  

c) A incidência espacial, ao nível regional, das políticas estabelecidas no programa nacional 

da política de ordenamento do território e nos planos, programas e estratégias setoriais 

preexistentes, bem como das políticas de relevância regional a desenvolver pelos planos 

territoriais intermunicipais e municipais abrangidos;  

d) A política ambiental a nível regional, incluindo a estrutura ecológica regional de proteção 

e valorização ambiental, bem como a receção, ao nível regional, das políticas e das 

medidas estabelecidas nos programas e setoriais e especiais. 

 

Artigo 55.º Conteúdo documental  

1 - Os programas regionais são constituídos por:  

a) Opções estratégicas, normas orientadoras e um conjunto de peças gráficas ilustrativas 

das orientações substantivas neles definidas;  

b) Esquema, representando o modelo territorial proposto, com a identificação dos principais 

sistemas, redes e articulações de nível regional.  

2 - Os programas regionais são acompanhados por um relatório do programa, que contém:  

a) A avaliação das dinâmicas territoriais, incluindo a evolução do uso, transformação e 

ocupação do solo, as dinâmicas demográficas, a estrutura de povoamento e as 

perspetivas de desenvolvimento económico, social e cultural da região;  

b) A definição de unidades de paisagem;  

c) Os estudos relativos à caracterização da estrutura regional de proteção e valorização 

ambiental e patrimonial;  

d) A identificação dos espaços agrícolas, florestais e pecuários com relevância para a 

estratégia regional de desenvolvimento rural;  

e) A representação das redes de transporte e mobilidade e dos equipamentos;  

f) O programa de execução, que inclui disposições indicativas sobre a realização das obras 

públicas a efetuar na região, a curto prazo ou a médio prazo, indicando as entidades 

responsáveis pela respetiva concretização;  

g) A identificação das fontes e da estimativa de meios financeiros, designadamente dos 

programas operacionais regionais e setoriais.  

3 - Os programas regionais são, ainda, acompanhados por um relatório ambiental, no qual se 

identificam, descrevem e avaliam os eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes 

da aplicação do programa e as alternativas razoáveis, tendo em conta os objetivos e o âmbito 

de aplicação territorial respetivos.  
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4 - Os programas regionais incluem indicadores qualitativos e quantitativos que suportem a 

avaliação prevista no capítulo VIII. 

 

2.3. Resolução do Conselho de Ministros n.º 177/2021, de 17 de dezembro 

 

2.3.1. Objetivos específicos (comuns aos PROT Norte e Centro) 

a) Definir as opções estratégicas de base territorial para o desenvolvimento das regiões 

Norte e Centro em concretização dos cinco grandes desafios territoriais e das 15 opções 

estratégicas de base territorial identificados no PNPOT 

b) Estabelecer o modelo de organização territorial, garantindo níveis de coesão adequados, 

a suportar por uma matriz de atividades e redes, potenciador dos recursos próprios e 

favorecedor da convergência regional, como resultado da aproximação conjunta dos 

diversos espaços sub-regionais;  

c) Definir o sistema urbano regional, desenvolvendo e completando o modelo territorial do 

PNPOT, com a identificação das centralidades mais relevantes para a potenciação das 

inter-relações funcionais e organização e suporte dos respetivos subsistemas territoriais;  

d) Identificar os espaços sub-regionais relevantes para a operacionalização do programa 

regional, nomeadamente através de unidades territoriais específicas, desenvolvendo 

propostas estratégicas adequadas à valorização das suas caraterísticas territoriais e do 

seu potencial endógeno, e à criação de complementaridades com vista ao reforço 

conjunto da competitividade e coesão regionais, diversificando a base económica e 

promovendo o aparecimento de novas atividades geradoras de valor e criadoras de 

emprego;  

e) Majorar sinergias na mobilidade metropolitana, regional e sub-regional, fomentando o 

transporte coletivo sustentável e a mobilidade suave e ponderando soluções de 

transporte coletivo flexível para as áreas suburbanas e/ou regiões de baixa densidade; 

f) Identificar medidas e ações para robustecer as centralidades e as redes de colaboração 

locais, nacionais e internacionais, alcançar uma maior equidade no acesso aos serviços 

de interesse geral, promovendo uma melhor articulação entre a oferta de serviços 

urbanos e rurais e propondo novos serviços em rede, gerando economias locais e 

circuitos de proximidade com potencial de atratividade externa, promovendo, 

simultaneamente, organizações territoriais que potenciam produções e consumos de 

proximidade, nomeadamente fomentando a valorização e requalificação da infraestrutura 

de mercados e feiras;  

g) Dinamizar os potenciais locais e regionais articulando as políticas agrícolas, florestais e 

ambientais, densificando as diversas áreas de potencial e de sensibilidade, tendo em 

vista fomentar o adequado aproveitamento do solo e gestão das paisagens, garantindo 

sistemas sustentáveis e que valorizam o capital natural, promovendo reconversões de 

usos adequadas, prevenindo e reduzindo vulnerabilidades e riscos;  

h) Desenvolver abordagens integradas de sustentabilidade, designadamente nos domínios 

dos riscos e da adaptação às alterações climáticas, das estruturas ecológicas, da 
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paisagem e da valorização dos serviços dos ecossistemas, da economia circular, da 

descarbonização da economia, da mobilidade sustentável, das redes de energias 

renováveis, fornecendo quadros de referência para o planeamento de nível municipal e 

intermunicipal;  

i) Definir orientações e propor medidas para o uso do solo e padrões de edificabilidade de 

suporte à habitação e atividades económicas que privilegiem a concentração do edificado 

e a rentabilização das infraestruturas e equipamentos, contendo o desperdício inerente à 

fragmentação da urbanização e da edificação dispersa, promovendo a reabilitação e a 

regeneração urbana, a mobilidade sustentável, a economia de partilha e os consumos de 

proximidade;  

j) Considerar as dinâmicas de alteração demográfica e de envelhecimento da população, de 

evolução tecnológica e de transição digital e os potenciais regionais de especialização e 

diversificação económica, criando quadros de atratividade e competitividade 

sustentáveis;  

k) Equacionar as necessidades, disponibilidades e dinâmicas de habitação, com base na 

informação produzida, designadamente, no programa nacional de habitação e nas 

estratégias locais ou nas cartas municipais de habitação, identificar os fatores territoriais 

relevantes e propor medidas, à escala regional, para promover o acesso à habitação, 

tendo presente os objetivos definidos nos instrumentos de política de habitação;  

l) Identificar os projetos estruturantes e as opções prioritárias de nível regional a financiar 

pelos fundos estruturais que contribuam para a implementação do modelo territorial com 

opções informadas de mobilidade e transportes e, em particular, para robustecer o 

sistema de centralidades e as relações funcionais de coesão e competitividade, dinamizar 

o alargamento da base económica, integrar as novas abordagens da sustentabilidade e 

mitigar vulnerabilidades territoriais, assim como para estruturar os subsistemas 

territoriais; 

m) Definir o modelo de governação, suportado em mecanismos de monitorização e avaliação 

da execução das disposições do programa, incluindo a identificação de indicadores 

qualitativos e quantitativos que suportem o processo de avaliação;  

n) Considerar que a entrada em vigor dos Programas Regionais a elaborar deve ser seguida 

da preparação de um relatório do estado do ordenamento do território (REOT) base de 

âmbito regional, articulado com o REOT nacional, que se constitua como um relatório de 

partida para a futura monitorização e avaliação das dinâmicas territoriais e da 

implementação das medidas do programa regional, bem como do funcionamento e dos 

resultados do modelo de governação. 

 

2.3.2. Objetivos específicos PROT Norte  

(Anexo I da Resolução do Conselho de Ministros n.º 177/2021, de 17 de dezembro) 

 

a) Afirmar o sistema natural e cultural regional enquanto ativo estratégico para promover o 

desenvolvimento dos territórios rurais e urbanos da região: gerir as reservas naturais, 
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potenciar a eficácia no uso dos recursos naturais, valorizar o património singular, 

minimizar riscos, ordenar a paisagem, transformar e repor o equilíbrio ambiental dos 

territórios sob pressão;  

b) Consolidar o sistema urbano regional, reforçar o policentrismo e potenciar os ativos 

territoriais e novas ruralidades locais valorando as especificidades, complementaridades 

e sinergias dos subsistemas territoriais, incluindo as transfronteiriças, para um 

desenvolvimento urbano mais sustentável e competitivo;  

c) Agregar vontades na construção de um sistema social mais justo e equitativo contrariando 

as desigualdades sociais e territoriais e reforçando o acesso aos serviços de interesse 

geral, capacitados com tecnologias adequadas, às infraestruturas e aos equipamentos, 

aos transportes, à habitação, ao comércio, às iniciativas de inovação produtiva e social, 

visando a coesão territorial perspetivando o desenvolvimento de parcerias para a 

revitalização e capacitação do ecossistema económico em contexto urbano;  

d) Fortalecer o sistema económico e de inovação, fomentando uma economia 

tecnologicamente mais verde, através de uma maior sustentabilidade e inovação 

industrial, turística e do comércio e serviços, bem como agrícola e florestal, do reforço do 

empreendedorismo e de novas oportunidades de emprego, de novos modelos 

económicos em rede, baseados no conhecimento, na transformação digital e na 

desburocratização, na internacionalização, sustentados na eficiência, reutilização, 

partilha e circularidade, promovendo uma economia de baixo carbono, uma maior 

eficiência do metabolismo regional atendendo, em particular, à autossuficiência e à 

segurança, dinamizando a nível regional o pacto ecológico europeu;  

e) Propor um sistema de conectividades integrado e multimodal, assegurando o acesso a 

uma mobilidade mais articulada e sustentável, consolidando e modernizando as 

plataformas de transporte e de logística, favorecendo a proximidade relacional entre as 

pessoas e entre as organizações, nomeadamente através das redes digitais e a coesão 

territorial;  

f) Dinamizar, através do PROT Norte, um processo de planeamento que contribua para 

responder aos desafios estruturais da região e que aumente a sua resistência às crises 

e/ou aos choques, fortalecendo e aumentando a sua capacidade de adaptação e 

transformação em prol de um território dinâmico e resiliente;  

g) Reforçar o sistema de gestão territorial inovando nos instrumentos e práticas, promovendo 

a urbanidade do solo urbano, a contenção dos fenómenos de edificação dispersa e/ou 

difusa e o adequado ordenamento da paisagem agrossilvopastoril, a gestão integrada da 

zona costeira e o interface terra -mar;  

h) Promover o sistema de governança territorial, através do acompanhamento da 

descentralização de competências e do reforço da cooperação intersectorial e multinível, 

da promoção de redes colaborativas de base territorial, do envolvimento das 

organizações e da sociedade civil nos processos de decisão e na construção de soluções 

inovadoras, numa ótica de processo participado, envolvente e colaborativo, reforçando a 

cultura territorial. É também fundamental promover o desenvolvimento inter-regional e 

transfronteiriço, nomeadamente através do reforço da cooperação transfronteiriça e 

transnacional. 
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3. CONTEÚDO DA PROPOSTA DO PROT Norte 
 

3.1. Estratégia e Modelo territorial 

 

Metodologia 

O PROT Norte constituiu um exercício de construção conjugado e integrado das diferentes 

dimensões territoriais e expressa numa robusta representação gráfica, a construção do 

diagnóstico e do prognóstico de possíveis evoluções futuras, antecipando tendências, questões 

emergentes e as suas potenciais implicações e oportunidades, de forma estruturada e 

sistemática, de que resultaram os percursos de evolução ou transição possíveis, com respostas 

no âmbito intersectorial e orientadas numa nova lógica de pensamento.  

O PROT Norte desenvolve uma análise integrada com forte envolvimento e participação 

institucional que contribui para uma abordagem ex-novo dos paradigmas mais recentes da 

economia do futuro. Neste processo de construção e cocriação adquiriu-se um conhecimento 

aprofundado e integrado do NORTE, capaz de ser operacionalizado no quotidiano da ação de 

cada entidade, mobilizados e envolvidos que foram os setores desconcentrados da 

Administração Central, as Comunidades Intermunicipais (CIM) e os centros de conhecimento 

do Norte. 

O relevante conjunto de diagnóstico(s) de suporte, constituindo instrumentos que capacitam os 

próprios setores para um conhecimento específico territorializado, habilitando-os a uma melhor 

leitura espacial e integrada das opções do PROT Norte, foi elaborado articuladamente com a 

estratégia territorial e poderá constituir anexos de um capítulo síntese do relatório do programa. 

 

Referencial de abordagem 

A partir do modelo estrutural do PNPOT, o PROT Norte considera 5 Sistemas temáticos – 

Natural, Social, Económico, de Conectividades, Urbano, e o de Gestão e Governança 

Territoriais, aos quais foi alocada a ponderação de vulnerabilidades críticas. 

O PROT Norte identifica 4 fatores distintivos - Água, Energia, Neutralidade carbónica e Desafio 

demográfico -, aos quais foi conferida uma particular centralidade na estratégia, nos projetos e 

medidas estruturantes, que consubstanciam os grandes desafios regionais. 

A consolidação dos referidos Fatores Distintivos e declinando o referencial metodológico do 

PNPOT consubstanciando os seus sistemas, a nível regional, os seus sistemas, materializa a 

proposta das Opções Estratégicas de Base Territorial (OEBT) do PROT Norte. 

As OEBT e o tratamento dos Fatores distintivos contêm componentes relevantes de 

diagnóstico, incluindo gráficas, que correspondem à avaliação das dinâmicas territoriais e 

evidenciam, de forma efetiva, como contribuem para a Estratégia para as opções do modelo 

territorial e programa de execução do PROT Norte.  

As OEBT, afirmando as especificidades e complexidade territoriais da Região Norte, colocando-

as ao serviço da competitividade e coesão regionais, identificam os 10 Desafios para a 

mudança a que o PROT Norte pretende dar corpo e, em alinhamento com o PNPOT, 
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estruturam-se em Sistema Natural, Sistema Social, Sistema Económico, Sistema de 

Conetividades, Sistema Urbano, Sistema de Gestão e Governança. 

 

Desafios e Opções Estratégicas de Base Territorial 

Identificam-se como Desafios transversais - Demografia, Migrações e Cultura; Água; Energia; 

Neutralidade carbónica e como Desafios setoriais – Sistema Natural, Sistema Social, Sistema 

Económico, Sistema de Conectividades, Sistema Urbano, Sistema de Gestão e Governança 

Territoriais. 

Destaca-se no Sistema Natural a importante identificação da sua relação com os fatores 

distintivos, e no da Neutralidade carbónica a relação com os sistemas PROT Norte. 

O Sistema Social constitui uma síntese para o Modelo Territorial face à coexistência de 

contextos territoriais de grande diversidade, onde emergem vulnerabilidades sociais com 

características e intensidades diferenciadas. 

O Sistema Económico afirma a inovação e prosperidade económica com desafios territoriais 

diferenciados em perfis de atividades económicas com reflexo no emprego, num turismo 

sustentável e inclusivo e numa ruralidade de oportunidades, atribuindo uma nova centralidade 

à floresta. 

O Sistema Urbano regional organiza-se em torno dos centros urbanos enquanto âncoras de 

inovação, de atratividade e de afirmação externa, dos subsistemas territoriais: a valorizar, que 

apostam na qualificação; a consolidar, que apostam no reforço da massa crítica e a estruturar, 

que apostam numa maior afirmação e das redes urbanas, que proporcionam oportunidades de 

cooperação interurbana e contribuem para reforçar a sustentabilidade regional e acelerar as 

transições urbanas. 

No Sistema de Conetividades - Um Norte mais conectado, acessível, digital e descarbonizado, 

a componente da conetividade ecológica é tratada no capítulo Estrutura Regional de Proteção 

e Valorização Ambiental e Cultural - ERPVAC. 

Esta estrutura consubstancia uma abordagem integrada para a sustentabilidade que contribui 

para assegurar, a nível regional, a contenção dos riscos, a adaptação às alterações climáticas, 

a manutenção das estruturas ecológicas, a resiliência da paisagem e a valorização dos serviços 

de ecossistemas, entre outros. 

É concretizada pela rede hidrográfica, pela Área de Excelência Natural (AEN), pelas áreas de 

conectividade ecológica – corredores ecológicos dos PROF, áreas de presença regular de lobo-

ibérico e manchas de quercíneas –, e pelos territórios situados a cotas superiores a 700m. 

Configura, fundamentalmente, uma abordagem metodológica à macro escala, que assinala a 

significância e a representatividade desta Estrutura e que se perspetiva que possa constituir 

um guião para exercícios a escalas de maior pormenor, que incluirão outras estruturas 

ecológicas (REN), de proteção da aptidão dos solos (RAN) patrimoniais, e de delimitação, ainda 

que de âmbito eminentemente municipal.  

Modelo Territorial 
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O Modelo Territorial, religando o desenvolvimento dos centros urbanos de diversas dimensões 

com a sua envolvente industrial, agrícola e rural, desenvolve-se em torno de 3 Estratégias 

Territoriais:  

 A qualificação da multifuncionalidade e do policentrismo do Noroeste;  

 A valorização dos espaços de excelência natural e a consolidação do eixo de 

intermediação urbano-rural;  

 A qualificação do sistema de agropecuária e a estruturação das redes urbanas do 

Nordeste. 

O Modelo Territorial, em alinhamento com o PNPOT, concretiza os 10 Desafios Territoriais e 

sustenta-se nos 5 Sistemas Territoriais, atendendo ao conjunto de Vulnerabilidades Críticas 

que o podem condicionar, e que foi construído em várias etapas: 

 A partir do Sistema Natural, que assegura a boa função dos ciclos da água e do carbono, 

conciliando o aproveitamento e uso dos recursos de forma sustentável e perene, 

identifica os macro territórios, de contrastes de natureza biofísica, distinguindo três 

contextos territoriais, com oportunidades, riscos e vulnerabilidades próprias e 

diferenciadas para o desenvolvimento de diferentes abordagens estratégicas: uma área 

central de transição, em cota alta, constituída sobretudo Áreas de Excelência Natural 

(AEN), uma segunda área maioritariamente integrada na Área de Produção 

Agroalimentar e Florestal (APAF), correspondendo ao interior de Trás-os-Montes e Alto 

Douro, uma terceira área, Noroeste litoral;  

 Enquadra os valores histórico culturais nestes três contextos territoriais; 

 Inclui da Estrutura Urbana e Económica, de forma a desenhar o sistema urbano 

regional. 

 

3.2. Agenda Transformadora 

 

A Agenda Transformadora, na presente estrutura, pretende dar resposta ao estabelecido no 

artigo 55º do RJIGT, no sentido de ser concretizada a plenitude do quadro em que se 

desenvolve o Sistema de Gestão Territorial (SGT), tal como se encontra consagrado na Lei de 

Bases Gerais da Política Pública de Solos, do Ordenamento do Território e do Urbanismo 

(LBGPPSOTU) – Lei nº 31/2014, de 30 de maio, na sua redação atual. 

Integra os seguintes elementos, que se interrelacionam e complementam:  

 As Orientações e Diretrizes (O&D), contendo indicações específicas de rumo e de boas 

práticas para a ação que releva, fundamentalmente, para o nível regional e local; 

 O Programa de Execução (PE), que identifica medidas de política e projetos 

estruturantes que operacionalizam a Estratégia e o Modelo Territorial, constituídos por 

ações de diferentes âmbitos e natureza, identificadas de forma a enquadrar a sua 

adaptação à evolução dos ciclos de planeamento e de programação do financiamento; 

 O Modelo de Governança Territorial (MGT); 
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 O Sistema de Monitorização e Avaliação (SMA), estruturado com base em indicadores 

integrados, para monitorizar/avaliar dinâmicas territoriais, criar a base referencial para 

a elaboração do Relatório do Estado do Ordenamento do Território (REOT) à meso 

escala, e para informar o SGT. 

 

Orientações e Diretrizes (O&D) 

Dão cumprimento ao estabelecido nos artigos 54º e 55º do RJIGT, na sua atual redação, e 

subdividem-se em três níveis em que o PROT Norte consagra Orientações e Diretrizes:  

 Orientações e Diretrizes Estratégicas – o PROT Norte territorializa a Estratégia Norte 

2030, consubstanciando a articulação multinível de políticas públicas, integrando e 

concertando, a nível regional, os interesses e os objetivos nacionais setoriais e 

municipais que sustentam o funcionamento do SGT e da política de desenvolvimento 

regional; 

 Orientações e Diretrizes de Coordenação e Integração – o PROT Norte territorializa as 

estratégias e os instrumentos de âmbito nacional e setorial e de âmbito intermunicipal e 

local, imanando O&D de coordenação e integração, a considerar nos diferentes âmbitos 

e nos ciclos consequentes de planeamento e de ordenamento (exemplos das 

orientações 15. ERPVA; 43., 44.,45. PTP); 

 Orientações e Diretrizes de Conteúdo e Gestão - o PROT Norte exime-se da replicação 

de diretrizes dirigidas ao PROT Norte  pelo PNPOT (e.g., os requisitos para a 

classificação do solo como urbano, o carácter excecional da construção em solo rústico, 

ou as limitações ao fracionamento do solo rústico) optando por consagrar O&D de 

conteúdo e de gestão que consubstanciam boas práticas, tendentes a granjear maior 

eficácia e melhores resultados, em alternativa ao estabelecimento de mais normativos, 

reconhecendo o esforço que tem vindo a ser requerido aos Municípios no sentido da 

adaptação (entendida em lato sensu) dos seus Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) 

às novas exigências decorrentes da lei. 

O PROT Norte estabelece orientações e diretrizes de conteúdo e gestão a tomar em linha de 

conta nos planos territoriais (municipais e intermunicipais), para que possa atingir a sua 

vocação de quadro de referência estratégico para a elaboração destes planos à escala nacional 

e regional (exemplos das orientações 98 a 103); ao nível intermunicipal (exemplos das 

orientações 104 a 107) e à escala local e na fase da sua elaboração para o PDM (exemplos 

das orientações 108 a 129); à escala local, para a gestão territorial (exemplos das orientações 

130 a 134); para a monitorização do PDM (exemplos das orientações 135 a 139). 

 

 

Programa de Execução (PE) 

O PE é constituído por um conjunto de propostas de Medidas de política pública, de 

investimentos públicos e de apoio ao investimento privado, de distinta natureza, material e 

imaterial, que operacionalizam a Estratégia e o Modelo Territorial, identificadas de forma a 

enquadrar a sua adaptação à evolução dos ciclos e dos programas de financiamento, e que se 
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destinam a todo o território da Região Norte ou a contextos, temáticas ou subespaços 

específicos. 

Para a organização das propostas de Medidas do PE, dada a interdependência das 39 OEBT 

definidas para a resposta a alguns dos 10 Desafios – de que são exemplo as enunciadas para 

o Sistema Natural e para a agricultura e floresta, no âmbito do Sistema Económico ou a sua 

transversalidade a todos os Sistemas, como a neutralidade carbónica – optou-se por uma 

leitura mais integradora feita à luz de três realidades, distintas na sua génese, mas 

complementares na construção da Região do Norte:  

I. O seu domínio natural, no sentido do domínio rústico, enquanto território não 

impermeabilizado onde ocorrem os ciclos da água e do carbono, bem como os valores 

naturais relevantes para a conservação da natureza e biodiversidade, mas igualmente 

as atividades económicas relacionadas com o setor primário (agricultura, florestas e 

indústria extrativa);  

II. O seu domínio urbano, enquanto espaço construído, onde as componentes económica, 

social e cultural predominantemente se materializam;  

III. O seu domínio relacional, de interligação, suportada nas várias conectividades (digital, 

energética, mobilidade, transportes e logística) e, com absoluta transversalidade, na 

neutralidade carbónica. 

A organização das Medidas segue basicamente dois formatos tipo:  

 Para o domínio natural/rústico, em que a territorialidade dos problemas e das propostas 

é essencial e distintiva, as Medidas são apresentadas sob o formato de fichas de 

Medidas em que se pretendeu organizar a proposta segundo:  

i) Um Fundamento da Medida que justifica e enquadra a razão de ser da Medida;  

ii) Uma Descrição da Medida que explica sucintamente a natureza da proposta;  

iii) Os Objetivos Operacionais relacionados com as OEBT a que a Medida pretende 

dar resposta;  

iv) A Natureza das atividades, explicitando o seu carácter material ou imaterial;  

v) O Âmbito Territorial, se e quando se aplica a toda a Região Norte ou 

preferencialmente a algum território específico;  

vi) Promotor(es)/ Coordenador e Parceiro(s), identificando os principais intervenientes 

na Medida e os seus papéis expectáveis;  

 Para o domínio urbano, dada a grande diversidade de temas e soluções e a inter-relação 

e abrangência das Medidas, optou-se por uma primeira sistematização das relações 

(preponderantes ou predominantes) entre as OEBT e as principais escalas geográficas 

(regional, intermunicipal e intraurbana) e as redes de implementação (urbano-rurais e 

interurbanas). Estabelecida esta lógica inter-relacional, define para cada OEBT e 

respetivas escalas e redes em que se aplicam as propostas de Medidas de Política e 

O&D; 

 Para o domínio das conectividades, atendendo a que são de diversas naturezas e com 

problemáticas muito distintas, apresentam-se num modelo misto baseado numa das 
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duas tipologias utilizadas para os domínios predominantemente natural/rústico ou 

urbano. 

 

Programa de Execução - Fichas das Medidas: 

DOMÍNIO NATURAL/ RÚSTICO  

1. CONSOLIDAR OS ATIVOS NATURAIS PRIORITÁRIOS DA AEN E GARANTIR UM 

CONTINUUM DE BIODIVERSIDADE;  

2. CONSOLIDAR UMA REDE PERIURBANA DE ESPAÇOS NATURAIS; 

3. VALORIZAR AS BACIAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DISTINTIVAS E A 

SEGURANÇA ALIMENTAR; 

4. AUMENTAR AS DISPONIBILIDADES DE ÁGUA E A EFICIÊNCIA NO SEU USO 

AGRÍCOLA; 

5. MAIS E MELHOR FLOREST;  

6. ALDEIAS DO NORTE – TERRITÓRIOS ConVIDA;  

7. PROMOVER A EFICIÊNCIA E GARANTIR AS DISPONIBILIDADES DE ÁGUA 

PARA AS UTILIZAÇÕES ATUAIS E FUTURAS; 

8. MELHORAR A RESILIÊNCIA HÍDRICA DO TERRITÓRIO, PRESERVANDO E 

RENATURALIZANDO A REDE HIDROGRÁFICA;  

9. MINIMIZAR OS EFEITOS DAS CHEIAS E INUNDAÇÕES FLUVIAIS, E PREVENIR E 

REDUZIR OS RISCOS COSTEIROS E A VULNERABILIDADE ÀS ALTERAÇÕES 

CLIMÁTICAS;  

10. APROVEITAR OS RECURSOS MINERAIS PARA CRIAÇÃO DE CADEIAS DE 

VALOR E ECONOMIAS RESILIENTES;  

11. REFORÇAR A PRODUÇÃO DE ELETRICIDADE A PARTIR DE FONTES DE 

ENERGIA RENOVÁVEL;  

12. EN@NORTE: UMA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL (REN) À ESCALA 

REGIONAL. 

 

DOMÍNIO URBANO  

13. UM NORTE MAIS POLICÊNTRICO E UM SISTEMA TERRITORIAL MAIS COESO;  

14. MELHORAR O ACESSO À HABITAÇÃO E AS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE;  

15. EDUCAÇÃO PARA TODOS;  

16. ACESSO EQUITATIVO A CUIDADOS DE SAÚDE DE QUALIDADE;  

17. EQUIDADE DE OPORTUNIDADES E IGUALDADE DE DIREITOS - UM CAMINHO 

PARA A INCLUSÃO SOCIAL;  
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18. ROTAS REGIONAIS DE PATRIMÓNIO CULTURAL (“ROTAS DO NORTE”) – 

SALVAGUARDA, VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE BENS CULTURAIS;  

19. REDE DE PÓLOS ARQUEOLÓGICOS – AÇÃO PILOTO ESTRUTURANTE DE 

GESTÃO DE ESPÓLIOS ARQUEOLÓGICOS;  

20. INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DO PATRIMÓNIO CULTURAL - 

LABORATÓRIO DE CONSERVAÇÃO E RESTAURO;  

21. NORTE: CULTURA EM REDE;  

22. UM NORTE MAIS PRÓSPERO E INOVADOR EM TODOS OS LUGARES COM 

BASE NA INOVAÇÃO E NO CAPITAL HUMANO;  

23. REFORÇAR A REDE REGIONAL DE INFRAESTRUTURAS TECNOLÓGICAS; 

24. VALORIZAÇÃO TURÍSTICA - ESTRUTURAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS 

PRODUTOS TURÍSTICOS ESPECÍFICOS;  

25. PROMOVER A PRODUÇÃO DISTRIBUÍDA DE ELETRICIDADE E INTEGRAR A 

GERAÇÃO RENOVÁVEL NOS EDIFÍCIOS PARA AUTOCONSUMO;  

26. PARA UMA GESTÃO CONVERGENTE E MAIS EFICIENTE DE RESÍDUOS.  

 

DOMÍNIO DE CONECTIVIDADES  

27. UM NORTE MAIS CONECTADO, ACESSÍVEL, DIGITAL E DESCARBONIZADO; 

28. DINAMIZAR O ARMAZENAMENTO DE ENERGIA E O REFORÇO DAS 

INFRAESTRUTURAS DE REDE; 

29. INFRAESTRUTURA DE DADOS ESPACIAIS DO NORTE (IDE-Norte): GARANTIR 

INTEROPERABILIDADE NA INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA REGIONAL; 

30. ACELERAR A CIRCULARIDADE A NORTE; 

31. “ABC: ÁGUA, BIODIVERSIDADE E CARBONO”, UM PERCURSO CONJUNTO 

PARA A NEUTRALIDADE CARBÓNICA. 

 

Modelo de Governança Territorial 

O Modelo de Governança Territorial (MGT), adota os órgãos existentes no quadro do novo 

modelo organizativo decorrente dos processos de descentralização e desconcentração: 

Conselho de Concertação Territorial, Conselho de Coordenação Intersectorial, Conselho 

Regional da CCDR-Norte, I.P. e Conselhos Regionais Temáticos, Conselho Regional de 

Inovação do Norte e as Plataformas Regionais de Especialização Inteligente. 

A constituição de um MGT multinível permitirá assegurar a plena representação dos diferentes 

níveis de ação do Estado, fazendo corresponder, a um exercício de planeamento multiescalar 

uma governança que assegure a representação institucional de cada uma das escalas 

territoriais consideradas (local, sub-regional, regional e nacional). 
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Este MGT multinível deve dispor de capacidade de coordenação política e de coordenação 

técnica e, portanto, deve dispor também, pelo menos, de um órgão de cariz iminentemente 

político e de um órgão de pendor mais técnico.  

O órgão de coordenação política é o Conselho de Concertação Territorial (CCT), no exercício 

das suas competências, conforme dispõe o artigo 3º do Decreto-Lei n.º 35/2023, de 26 de maio. 

O órgão de coordenação técnica é o Conselho de Coordenação Intersectorial (CCInt) da CCDR-

Norte, IP, no exercício das competências, estabelecidas no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 

36/2023, de 26 de maio. O órgão de participação cívica e democrática é o Conselho Regional 

(CR) da CCDR-Norte, IP no exercício das competências detalhadas no artigo 20.º do Decreto-

Lei n.º 36/2023, de 26 de maio. 

 

Sistema de Monitorização e Avaliação (SMA) 

O SMA do PROT Norte identifica: 

I. Princípios basilares para definição dos Indicadores; 

II. Determinação e explicitação do contexto dos indicadores; 

III. Estabelece os Quadros referenciais do Sistema de Monitorização: 

 Área de Política Planeamento e Desenvolvimento Regional, Urbano e Rural; 

 Área de Política Ordenamento do Território; 

 Área de Política Conservação da Natureza; 

 Área de Política Economia; 

 Área de Política Cultura; 

 Área de Política Educação; 

 Área de Política Agricultura e Pescas; 

 Área de Política Gestão de Fogos Rurais. 

O conjunto de indicadores procura fazer demonstrar o grau de territorialização dos ODS da 

Agenda 2030 na Região Norte, atendendo às O&D e às Medidas propostas para concretização 

da Estratégia e do Modelo Territorial do PROT Norte. 
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4. OBJETO DO PARECER 
 

O presente parecer da Comissão Consultiva do PROT Norte tem como objeto o cumprimento 

das normas legais e regulamentares aplicáveis e a adequação e conveniência das soluções 

propostas, tal como disposto no n.º 3 do art.º 57º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (RJIGT). 

Assim: 

 

4.1. Alinhamento com o quadro legal, estratégias nacionais e regionais 
relevantes 

 

Direção Geral do Território (DGT) 

No que respeita ao alinhamento do PROT Norte com o PNPOT, a DGT considera que a 

proposta de PROTN apresenta um forte alinhamento com as orientações do PNPOT sem deixar 

de inovar na abordagem das matérias e nos conteúdos, incluindo, tal como recomendado por 

este instrumento de âmbito nacional, um quadro próprio de orientações regionais 

fundamentadas nas necessidades e oportunidades específicas da região. 

No que se refere ao alinhamento com o quadro legal e regulamentar, a proposta não desenvolve 

normas para a ocupação, uso e transformação do solo, com o relevo que o Decreto 

Regulamentar nº 115/2015, de 19 de agosto e o PNPOT suportado neste diploma, reservam 

para a figura do Programa Regional de Ordenamento do Território. Nesta formulação não 

haverá, assim, lugar à identificação de normas incompatíveis com os instrumentos de gestão 

territorial preexistentes. 

 

Conselho Nacional do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CNADS)  

Considera que os documentos apresentados traduzem um exercício adequado e pioneiro na 

perspetiva da transição de um Plano Regional de Ordenamento do Território para um Programa 

Regional que se encontra devidamente fundamentado no documento que identifica o “Quadro 

Normativo do PROT-NORTE”: “Os programas regionais definem a estratégia regional de 

desenvolvimento territorial, integrando as opções estabelecidas a nível nacional e considerando 

as estratégias sub-regionais e municipais de desenvolvimento local, constituindo o quadro de 

referência para a elaboração dos programas e dos planos intermunicipais e dos planos 

municipais” (artigo 52 1º 1. RJIGT DL nº 80/2015 de 14 de maio).  

Considera-se particularmente oportuna a produção de um documento de natureza estratégica 

- não normativa - como instrumento privilegiado para permitir a concretização de orientações 

políticas e de políticas publicas prioritárias, em particular as de base territorial. 

 

Agência para o Desenvolvimento e Coesão (AD&C)  

Sugere que se acrescentem ao “Quadro de Referência Estratégica PROT-Norte” as seguintes 

referências uma vez que as mesmas constam em diversos documentos, nomeadamente na 

“Agenda Transformadora PROT Norte”: 

 Documentos de Referência Nacionais:  
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Referência ao Acordo de Parceria estabelecido entre Portugal e a Comissão Europeia 

para o período de 2021-2027; Estratégia Portugal 2030; 

 Documentos de Referência Regionais: Estratégias Sub-Regionais. 

 

Património Cultural, IP 

Considera que não é apresentada uma estratégia consolidada para a salvaguarda e a 

valorização do património cultural (arquitetónico e arqueológico), a assegurar nos programas 

regionais, de acordo com o RJIGT, afastando-se do definido na Lei de Bases do Património 

Cultural, tendo em conta que esta tarefa abrange todo o Estado. 

 

Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG) 

Considera que o PROT Norte deverá rever e referenciar de acordo com a Lei n.º 54/2015 de 

22 de junho - Bases do regime jurídico da revelação e do aproveitamento dos recursos 

geológicos existentes no território nacional, incluindo os localizados no espaço marítimo 

nacional – o conteúdo do seu artigo 1º que define “Recursos Geológicos”:  

Depósitos minerais que são quaisquer ocorrências minerais que, pela sua raridade, alto valor 

específico ou importância na aplicação em processos industriais das substâncias nelas 

contidas, se apresentam com especial interesse económico;  

Águas minerais naturais que são as águas bacteriologicamente próprias, de circulação 

subterrânea, com particularidades físico-químicas estáveis na origem dentro da gama de 

flutuações naturais, de que podem resultar eventuais propriedades terapêuticas ou efeitos 

favoráveis à saúde;  

Águas minero industriais que são as águas de circulação subterrânea que permitem a extração 

económica de substâncias nelas contidas;  

Recursos geotérmicos que são os fluidos e as formações geológicas do subsolo, cuja 

temperatura é suscetível de aproveitamento económico;  

Massas minerais (Pedreiras), quaisquer rochas e outras ocorrências minerais que não 

apresentem as características necessárias à qualificação como depósitos minerais; águas de 

nascente, as águas naturais de circulação subterrânea, bacteriologicamente próprias, que não 

apresentem as características necessárias à qualificação como águas minerais naturais, desde 

que na origem se conservem próprias para beber.  

Sendo apenas feita referência a potenciais águas minerais naturais, nada é referido quanto às 

largas dezenas de águas minerais naturais e águas de nascente qualificadas na Região Norte.  

Deverá ter-se em consideração o contributo da DGEG para o Relatório e Componentes de 

Diagnóstico. 

 

Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) 

Considera que no alinhamento com o quadro legal, estratégias nacionais e regionais relevantes 

devem ser incluídos: 

I. Nos documentos de referência internacionais: 
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 Pacto Ecológico Europeu; 

 Estratégia da UE para a Biodiversidade 2030; 

 Estratégia Florestal da UE para 2030; 

 Lei do Restauro da Natureza da UE União Europeia; 

 Estratégia de Proteção do Solo da UE para 2030; 

 Estratégia de Infraestruturas Verdes da União Europeia; 

 Estratégia Europeia para o Desenvolvimento Sustentável; 

 Estratégia Europeia para a Bioeconomia; 

 Plano de Ação da União Europeia para a Economia Circular 2020; 

 REPowerEU; 

 Nova Estratégia da União Europeia para a adaptação às Alterações Climáticas – 

Criar uma Europa Resiliente às Alterações Climáticas (2021); 

 Carta Europeia de Turismo Sustentável. 

II. Nos documentos de referência nacionais (onde deverão constar o Programa Nacional 

de Habitação 2022-2026 e a Estratégia Nacional para a Integração das Pessoas em 

Situação de Sem Abrigo 2025-2030 que se encontram listados nos documentos de 

referência internacionais): 

 Plano de Ação para a Conservação do Lobo-Ibérico em Portugal; 

 Plano de Ação para a Conservação das Aves Necrófagas; 

 Rede Regional para a Inovação Agroflorestal; 

 Plano de Ação para a Bioeconomia Sustentável; 

 Horizonte 2025; 

 Avaliação Nacional de Risco. 

III. Nos documentos de referência regionais os planos de gestão das ZEC existentes na 

Região Norte que se encontram em fase de conclusão. 

 

Direção Geral de Política do Mar (DGPM) 

Considera que o PROT Norte deve assegurar que a Lei de Bases do Ordenamento e Gestão 

do Espaço Marítimo Nacional (LBOGEM) e o Plano de Situação do Ordenamento do Espaço 

Marítimo (PSOEM) são incluídos como referências relevantes para a execução do Plano.  

Deverá igualmente ser feita menção ao Plano de Ação Nacional para o Lixo Marinho 2024-

2026, cuja consulta pública terminou recentemente e tem origem maioritariamente em terra, tal 

como à ameaça de acidificação do oceano, maioritariamente com causa e origem terrestre 

(poluição e emissão de gases de efeito de estufa), para os ecossistemas marinhos e para as 

economias costeiras que deles dependem. 
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Câmara Municipal de Barcelos 

Reitera, em termos gerais, o teor dos pareceres submetidos no âmbito do presente 

procedimento. 

 

Turismo de Portugal 

No Quadro de Referência Estratégico deve substituir-se o link para o Plano de Ação Regional 

de Turismo do Porto e Norte 2030, uma vez que se refere a um documento diferente e já 

caducado (Estratégia Marketing Turístico do Porto e Norte de Portugal 2015-2020). 

 

4.2. Adequação da Estratégia e modelo territorial 

4.2.1. Estratégia territorial 

 

Direção Geral do Território (DGT) 

Considera que o PROT Norte reflete um trabalho aprofundado baseado em estudos e numa 

visão para o desenvolvimento regional, constituindo um documento estratégico e programático 

de base territorial, relevante para a concretização de opções e de modelos desenvolvimento 

alicerçados nos ativos do território e na valorização da diversidade territorial. 

A Estratégia territorial afirma um sistema urbano policêntrico que assenta nas atividades 

económicas, desempenhando os centros urbanos o papel organizador de serviços de interesse 

geral e de nós de redes de inovação e de competitividade territorial, em lógicas interurbanas 

com vista à otimização das infraestruturas ambientais e de conectividade ecológica [e.g. 

corredores verdes], que promovam a acessibilidade e a mobilidade sustentável. 

Atribui uma nova centralidade à floresta e à produção de bens públicos agroambientais e 

serviços de ecossistemas, associados a atividades produtivas em meio rural, como o turismo 

ou a indústria agroalimentar, a diversificação e resiliência económica e social, a promoção do 

emprego (e do emprego qualificado), a sustentação dos pequenos aglomerados e centros 

urbanos e, a gestão demograficamente equilibrada dos territórios, no contexto das transições 

ambiental e digital (e de acesso universal às redes de elevada capacidade). 

A Orientação 15 relativa à Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental e as 

Orientações 43., 44 e 45., que se articulam com o Programa de Transformação da Paisagem, 

devem evidenciar, para além das valências ecológicas,  as de resiliência ao fogo integrando as 

respetivas estruturas (Redes primária e secundária de faixas de gestão de combustíveis, 

incluindo a interface das áreas edificadas definidas na envolvente dos aglomerados; áreas de 

mosaicos estratégicos de gestão de combustível; valorização, plantação de galerias ripícolas 

da rede hidrográfica fundamental e de vegetação com especial interesse) 

Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC) 

Reitera a importância de serem consagradas nas Opções Estratégicas, a garantir nos diferentes 

Instrumentos de Gestão Territorial: 

 Desenvolver infraestruturas de apoio às comunidades e aos proprietários para a gestão 

do risco de incêndio, designadamente espaços de abrigo e/ou refúgio no interior dos 

aglomerados em áreas identificadas com risco de incêndio rural alto e muito alto; 
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 Adotar medidas de proteção relativas à resistência dos edifícios à passagem do fogo; 

 Garantir a segurança dos espaços construídos face aos riscos de incêndio urbano, 

designadamente ao nível das caraterísticas das vias de acesso, da adoção de medidas 

de proteção relativas à resistência do edifício à passagem do fogo, bem como da 

disponibilidade de água para serviço de incêndio; 

 Garantir a efetividade da proibição de construir em leitos de cheia e áreas inundáveis, 

salvaguardando as devidas exceções; 

 Garantir a segurança dos espaços construídos face ao risco de movimento de massa 

em vertentes; 

 Desenvolver as ações inerentes à minimização dos riscos tecnológicos em especial os 

relacionados com estabelecimentos abrangidos pelo Decreto-Lei nº 150/2015, de 5 de 

agosto; 

 Adotar as normas técnicas antissísmicas adequadas nas construções face à 

perigosidade sísmica da zona, bem como aos efeitos de sítio associados; 

 Desenvolver Planos de Evacuação para áreas exposta ao risco de inundação por rutura 

de barragem e ao risco de tsunami e garantir os mecanismos de comunicação do risco 

(p.e. instalação de sinalética adequada e normalizada para o efeito). 

 

Património Cultural, IP 

Considera que, embora o capital natural esteja claramente identificado, as referências ao 

Património Cultural (arquitetónico e arqueológico) nos Desafios e Opções Estratégicas de Base 

Territorial para o Norte são escassas, surgindo apenas pontualmente associado a rotas e aos 

valores naturais e paisagísticos. 

 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

Sinaliza a ausência de referência aos planos e programas especiais em vigor, também 

evidenciada nos documentos “Quadro de Referência Estratégico” e “Quadro de Referência 

Normativo”, que deveria ser colmatada. 

Relativamente a alguns dos subcapítulos da Estratégia Territorial deverá atender-se aos 

seguintes aspetos: 

 Correção dos textos do 3.º parágrafo do Enquadramento “A delimitação das massas de 

água (…) associando um único estado ecológico a cada massa de água.” e do 4.º 

parágrafo do capítulo;  

 2.1. Melhorar a resiliência hídrica do território “Outra dimensão relacionada com a 

resiliência hídrica do território (…) avaliação de elementos de qualidade biológica, 

química, físico-química e hidromorfológica;  

 Inclusão no mapa sobre Vulnerabilidade e Riscos Naturais das Zonas Protegidas no 

contexto da Diretiva Quadro da Água (DQA) e da Lei da Água (LA)., nomeadamente, 

Zonas designadas para a captação de água destinada à produção de água para 

consumo humano, Zonas designadas como águas de recreio (águas balneares) e Zonas 

de infiltração máxima;  
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 Inclusão de parágrafo no capítulo 2.2. Reforçar as disponibilidades e as reservas 

estratégicas da água em função dos usos, relativamente a massas de água 

subterrâneas que são, consideradas a nível nacional reservas estratégicas, a proteger 

em termos de quantidade e de qualidade, com o objetivo de poderem ser utilizadas para 

abastecimento público, caso seja necessário, em períodos de seca e ser garantido que 

a captação das águas subterrâneas não excede a sua capacidade de recarga, 

assegurando a sua sustentabilidade a longo prazo;  

 Inclusão, em 5.1. Estabelecer uma nova leitura do capital natural, das Zonas Protegidas, 

no contexto da Diretiva Quadro da Água (DQA) e da Lei da Água (LA) Sistema natural; 

 Ponderação dos planos e programas especiais em vigor e em elaboração, por forma a 

assegurar as necessárias compatibilizações e atualização dos documentos “Quadro de 

Referência Estratégico” e “Quadro de Referência Normativo” atendendo aos planos e 

programas especiais da responsabilidade da APA em vigor, em Gestão e Governança 

Territoriais D10. Um Norte que reforça o sistema de gestão territorial e a sua 

governança, 10.1. Acelerar os ciclos de planeamento cometidos à Administração 

Central. 

 

Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG) 

Para melhoria da proposta de PROT Norte devem ser ponderadas as seguintes considerações:  

 incluir uma referência aos vários projetos de produção de Hidrogénio e de Biometano 

previstos e detentores do respetivo título de registo prévio pela DGEG, com o objetivo 

de reforçar a utilização de energias renováveis, sobre os quais pode ser obtida 

informação no seguinte link:  

 https://www.dgeg.gov.pt/pt/areas-setoriais/energia/combustiveis/operadores-do-

sng/produtor-de-gases-de-origem-renovavel-e-de-baixo-teor-de-carbono; 

 no documento Relatório e Componentes de Diagnóstico, no capítulo 2.6.4. Bioenergia, 

poderá ser incluído um subcapítulo relacionado com a produção de gases de origem 

renovável e de baixo teor de carbono com o objetivo de aprofundamento destas 

matérias; 

 integrar um mapa atualizado, com a localização das áreas afetas aos depósitos 

minerais, bens do domínio público do Estado (disponível no parecer detalhado da 

DGEG). 

Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR) 

Deveriam ser salientadas as áreas dos aproveitamentos hidroagrícolas coletivos, os de 

iniciativa estatal com interesse regional (grupo II e III), quer os de interesse local, (grupo IV), 

cujas áreas beneficiadas são especialmente dedicadas para a produção agrícola de regadio e 

estão sujeitas ao regime jurídico das obras de aproveitamento hidroagrícola. Devem merecer, 

igualmente, referência as áreas com potencial para o desenvolvimento de novos perímetros 

hidroagrícolas. 
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Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) 

Referencia no parecer detalhado, em anexo, a necessidade de clarificar aspetos relativos a 

áreas de ZEC e aspetos a completar (populações de polinizadores, raças autóctones, boas 

práticas agrícolas e silvícolas e adaptação de culturas às condições edafoclimáticas, turismo 

científico, produtos originados pela floresta, serviços de ecossistemas nas suas diversas 

vertentes: proteção dos solos, retenção da água, regulação dos recursos hídricos, aumento da 

resiliência das florestas aos incêndios rurais, promoção da biodiversidade e valorização da 

paisagem ou de textos a reformular), bem como clarificação pontual de texto.  

Relativamente à Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental seria importante uma 

explanação mais detalhada e aprofundada sobre a sua constituição e função, atendendo à sua 

importância e pertinência no contexto emergente de perda de biodiversidade e de alterações 

climáticas. 

 

Câmara Municipal de Amarante 

Considera fundamental que o PROT Norte conjugue as opções estratégicas de aproveitamento 

do potencial hidroelétrico da região com a sua territorialização, avaliando as oportunidades e 

ameaças que se colocam às áreas afetadas, em particular, às ARPSI, como é o caso de 

Amarante, análise esta que apenas pode ser feita a nível supramunicipal, ou seja, regional. 

Propõe a alteração do objetivo específico da OEBT3.2., continuando o texto “(…) e, nessa 

medida, deverá ser junto um mapa com a identificação dos aproveitamentos hidroelétricos 

existentes, e a opção de aumento, alteração ou diminuição da exploração existente, prevendo 

a diminuição da cota de exploração, bem como serem indicadas outras propostas de 

compensação, de modo a combater impactes existentes como é o caso da ARPSI do Tâmega 

(tendo em conta nomeadamente o mapeamento de riscos e vulnerabilidades)”. 

O PROT Norte deve ainda articular a implementação da política setorial energética, 

necessariamente evolutiva, com a salvaguarda de valores ambientais e culturais a preservar, 

evitando ou minimizando situações de conflito, como a que se verifica, neste concelho, entre o 

traçado da Linha MAT Carrapatelo-Vila Pouca de Aguiar e a Paisagem Protegida Regional da 

Serra da Aboboreira. Nesta medida, sugere a inclusão de um mapa, com uma Proposta de 

redes de transporte de energia elétrica futuras que atenda aos interesses regionais, propondo 

alternativas e soluções para os problemas detetados, como é o caso da referida Linha MAT 

Carrapatelo-Vila Pouca de Aguiar que atravessa uma Paisagem Protegida Regional da Serra 

da Aboboreira, comprometendo os interesses regionais. 

Considera essencial que o PROT Norte proponha, na sua estratégia, as redes de conetividades 

de elevado interesse regional, com introdução no mapa “Redes de conetividades na Região 

Norte” da Estratégia Territorial, das redes de conetividades de interesse estratégico para a 

Região Norte, entre as quais o corredor de altas prestações Porto Bragança/Zamora, 

destacando, por exemplo, o corredor ferroviário entre o Porto, Amarante, Vila Real, e Bragança 

e o reforço dos eixos designados como a consolidar no Modelo Territorial. 

O PROT Norte deve apontar soluções de outra natureza que possam dar resposta a redes e 

serviços de transportes coletivos adequados aos modelos de ocupação territorial. 

Propõe completar o texto do objetivo da OEBT 8.4.: Reforçar o transporte ferroviário suburbano, 

de modo a fortalecer e a aumentar a quota do transporte ferroviário nas deslocações 

interurbanas de maior distância (até 70 km), assim como o tráfego de mercadorias, 

acompanhada da criação de interfaces logísticos de rebatimento rodoferroviário em locais 

capazes de incrementarem a coesão territorial, a intermodalidade (abaixamento da quota do 
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transporte rodoviário de mercadorias), e o incremento da logística inversa, considerando uma 

economia gradualmente mais circular. Equacionar a criação, reativação e prolongamento de 

troços de canais ferroviários sub-regionais importantes para a garantia de uma maior Coesão 

Territorial. 

Na OEBT 10.3. Qualificar a Gestão Territorial, a requalificação urbana não pode ser apenas 

mensurada pela eficiência energética, devendo ter-se em consideração outros fatores como o 

impacto visual e a necessidade de intervenção de natureza estrutural no planeamento territorial 

e nos programas de investimento. 

Propõe texto de alteração relativo a “Agilizar a tramitação administrativa” para: Por fim, as 

inúmeras plataformas de transição digital e desmaterializada de processos carecem de 

convergência e de atualização decorrente das alterações legislativas, para a efetiva 

simplificação de procedimentos, bem como para a simplificação da utilização para os gestores 

últimos do território, impondo e incentivando procedimentos desmaterializados, de 

conhecimento automático de todos os intervenientes, reforçando a transparência funcional da 

governança territorial.  

Destaca, neste âmbito, a promoção de uma plataforma única para todos os concelhos do Norte 

ao nível da submissão de Processos de obras particulares bem como a respetiva tramitação, 

em complementaridade com as iniciativas (ou ausência) a nível nacional.   

 

Câmara Municipal de Barcelos 

Reitera, em termos gerais, o teor dos pareceres submetidos no âmbito do presente 

procedimento. 

 

Câmara Municipal da Maia 

No documento Quadro de Referência Estratégico, o Programa nacional de habitação 2022-

2026 e Estratégia Nacional para a Integração das Pessoas em Situação de Sem Abrigo 2025-

2030 devem passar para a lista dos programas de âmbito nacional. 

 

Câmara Municipal de Matosinhos 

Sinaliza o entendimento da informação das áreas com menor sensibilidade ambiental e 

patrimonial e potencial eólico apenas como um mapa de referência, não vinculativo, em que se 

inclui toda a área norte litoral de Matosinhos (Lavra) com potencial para o reforço de novos 

parques eólicos e solares fotovoltaicos.  A nível local não se considera uma opção por não 

corresponder ao modelo de paisagem pretendido, atendendo à relevância ambiental da bacia 

Douro/Minho litoral, cuja atividade bovino leiteira gera economia local e emprego, 

representativa da urbanidade do concelho, como paisagem e enquadramento de solo rústico 

periurbano. O Roteiro Matosinhos Neutralidade Carbónica 2030, aposta na captura ou 

sequestro do carbono alocada no solo urbano, de preferência no edificado existente.  

 

Câmara Municipal do Porto 

Sublinha que as diretrizes estratégicas do Modelo Territorial se apresentam como referencial 

estratégico para a política de desenvolvimento regional, com especial relevo no “princípio de 

subsidiariedade na gestão da rede rodoviária, no sentido de melhorar a intermediação regional 
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entre a rede rodoviária de elevada capacidade e as redes municipais”. Contudo não fica 

clarificada a problemática dos densos atravessamentos rodoviários na malha urbana da cidade 

do Porto. 

 

Câmara Municipal de Viana do Castelo 

Salienta que a Economia do Mar assume um especial papel no município de Viana do Castelo, 

pelo que foi elaborada uma Agenda Mar incluindo o projeto de Viana das atividades náuticas 

nas escolas que intensifica relação dos vianenses com o Mar, que é único no mundo e é 

referência nacional e internacional. 

O respetivo plano de ação, em fase de conclusão, define os Eixos Estratégicos da Agenda 20-

30, dos quais realçam:  

 Centro Tecnológico Internacional Energias Renováveis Offshore; 

 Plataforma integrada de desenvolvimento sustentável e de aceleração da inovação azul, 

ancorada no porto marítimo; 

 Alavanca da re-industrialização azul através da construção, reaparição e conversão 

naval; 

 Base-Ponto de Apoio Naval da Marinha;  

 Destino de excelência de experiências náuticas sustentáveis de alto valor acrescentado. 

Aliança entre tecnológico, turismo, recreio, desporto, educação, literacia e cultura.  

 

Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia 

Considera desejável um novo atravessamento sobre o Douro em Avintes afeto à rede nacional, 

sem deixar de conectar com a rede rodoviária municipal. 

Em face das dificuldades crescentes que existirão em termos da acessibilidade à estação 

ferroviária de Campanhã pela VCI, este eixo poderá ser encarado como uma alternativa para 

Gondomar, de acesso aos serviços rodoviários convencionais (em Valadares) e da Linha de 

Alta Velocidade (Santo Ovídio). Há, assim, uma possibilidade de fortalecer a centralidade 

urbana de Valadares através de um novo eixo de coesão territorial capaz de exerce atratividade 

para o interior do concelho que permitirá ainda ligar entre si três importantes zonas 

empresariais: a de Valadares (junto ao caminho de ferro), a da Rechousa (cruzamento com a 

GAIA 55) e a de Avintes estruturada pela N222/Gaia95. 

 

Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do Castelo (APDL) 

Como responsável pela administração dos Portos do norte (Leixões e Viana) e via navegável 

do Douro considera que o Desafio 8 – Sistema de Conetividades, deveria eleger a ferrovia como 

transporte coletivo de pessoas e mercadorias, em detrimento da rodovia, sobretudo nas 

ligações regionais e municipais: o Desafio 10 - Sistema de Gestão e Governança, deveria 

também cuidar que regimes específicos, como os portuários, refletissem autonomia na 

ocupação do território, através de planos setoriais, como o Plano Portugal Logístico, almejado 

no passado (2006), mas nunca concretizado. 
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Infraestruturas de Portugal IP 

Considera a necessidade rever o texto do ponto 8.5. relativo à Rede Nacional Complementar, 

no que se refere ao capítulo do “Sistema de conectividades" uma vez que não se verifica a 

existência da categoria de "estradas complementares", mas sim um grupo de estradas (EN e 

IC) que integram a Rede Nacional Complementar, em complemento à Rede Nacional 

Fundamental. Importa ainda esclarecer que as ER não são “EN excedentárias”, são estradas 

com interesse supramunicipal e complementares às EN, criadas no quadro do eventual 

processo de regionalização do País. Complementa-se que as ER não pertencem à Rede 

Rodoviária Nacional (onde só se encontram incluídos os IP, os IC e as EN), contrariamente ao 

mencionado. 

 

Turismo de Portugal 

Considera que a Estratégia Territorial estabelecida para o turismo no âmbito da OEBT 7.3 

“Desenvolver um turismo sustentável e inclusivo”, embora reconheça o turismo como setor vital 

e transversal a todo o território do Norte, identifica linhas de orientação para o setor de caráter 

genérico. 

 

4.2.2. Modelo territorial 

 

Direção Geral do Território (DGT) 

Salienta a adequação do Modelo Territorial, interligando o desenvolvimento dos centros 

urbanos de diversas dimensões com a sua envolvente industrial, agrícola e rural, que se 

desenvolve em torno de 3 Estratégias Territoriais:  

 A qualificação da multifuncionalidade e do policentrismo do Noroeste;  

 A valorização dos espaços de excelência natural, e a consolidação do eixo de 

intermediação urbano-rural; 

 A qualificação do sistema de agropecuária e a estruturação das redes urbanas do 

Nordeste. 

A sua expressão gráfica sistematiza o Capital Natural e Cultural, a Estrutura urbano-económica 

e a Estratégia territorial, identificando os contextos territoriais, arcos, eixos e ligações, e 

Infraestruturas de transporte.   

Tendo por base de construção o Sistema Natural, assegura a boa função dos ciclos da água e 

do carbono, conciliando o aproveitamento e o uso dos recursos de forma sustentável e perene, 

diferenciada para o desenvolvimento da área central de transição, em cota alta, constituída 

sobretudo pela Área de Excelência Natural, de uma segunda área maioritariamente integrada 

na Área de Produção Agroalimentar e Florestal (APAF), correspondendo ao interior de Trás-

os-Montes e Alto Douro e, de uma terceira área, Noroeste litoral, contextos territoriais, de 

contrastes de natureza biofísica, com oportunidades, riscos e vulnerabilidades próprias. 

 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

No contexto do Sistema natural D5. Um Norte que afirma o valor do seu capital natural, por 

inteiro 5.1. Estabelecer uma nova leitura do capital natural, sinaliza a necessidade de 
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estabelecer uma nova leitura do capital natural incluindo na Área de Excelência Natural (AEN), 

para além da Rede Nacional de Áreas Protegidas (RNAP), da Rede Natura 2000 (RN 2000) e 

da Área Submetida a Regime Florestal (ASRF), as Zonas Protegidas no contexto da Diretiva 

Quadro da Água (DQA) e da Lei da Água (LA) com inclusão de um mapa (a não ser que se 

entenda que este assunto deva ser só referido no capítulo 2.2.).  

 

Património Cultural, IP  

Considera importante a introdução no modelo territorial da ERPVAC, onde foi inserida a Cultura. 

Embora concorde com esta visão integrada do património natural e cultural, o caráter construído 

dos bens patrimoniais arquitetónicos e arqueológicos, especialmente no caso dos inseridos em 

ambientes puramente urbanos, e com diversos contextos de enquadramento, nem sempre 

poderão estar relacionados com o património natural. 

 

Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR) 

Considera que no Sistema Natural as áreas de aproveitamento hidroagrícola em exploração 

deveriam estar salientadas. 

 

Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) 

Reitera as seguintes questões:  

 Tornar claro, no mapa n.º 1 que representa o Capital Natural a delimitação da área do 

Parque Natural do Litoral Norte como Área de Excelência Natural; 

 Reforçar o conceito de turismo de natureza sustentável, salvaguardando a capacidade 

de carga nos territórios de excelência natural, mais suscetíveis no que toca à 

conservação dos valores naturais e da biodiversidade;  

 Reforçar a importância do restauro ecológico e da qualificação e recuperação 

paisagística das áreas afetadas de aproveitamento dos recursos mineiros; 

 Mencionar a necessidade de minimizar os impactos das atividades da agropecuária no 

solo pela implementação de soluções inovadoras, mais consentâneas com os usos e 

eficazes no reforço da disponibilidade do recurso hídrico; 

 Incluir referência à necessidade de projetos de recuperação e reabilitação do solo nas 

áreas mais suscetíveis à desertificação. 

 

Câmara Municipal de Amarante 

Considera, no geral, que no PROT Norte carece de aprofundamento o seu caráter programático 

ao nível de aspetos essenciais para o território como proposta de distribuição de níveis de 

serviços sociais e económicos e proposta de conetividades a conceber, de modo a ir além da 

mera representação do existente (mais característica dos mapas de diagnóstico e menos dos 

documentos finais de um programa territorial). Concretamente, verifica-se da leitura dos mapas 

de suporte de Informação ao Sistema Urbano do mapa que analisa os Perfis de Serviços 

Sociais e Económico (atual), a existência de desequilíbrios acentuados na oferta de serviços 
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uma vez que alguns municípios, como é o caso de Amarante, apesar de apresentarem níveis 

de oferta de serviços escassa e pouco diversificada, apresentam números de população 

residente bastantes superiores aos de municípios com nível de oferta de serviços superior (cor 

rosa). Esta leitura é ainda mais clarificada nos mapas de Sínteses dos serviços por tipologia. 

No Município de Amarante, o mais extenso do distrito do Porto, esta deficiência no acesso aos 

serviços é agudizada pela extensão de território que satisfaz e pelo isolamento das povoações 

que não têm outra oferta de serviços de qualidade a uma distância satisfatória. Da leitura 

combinada do Modelo Territorial com os mapas referidos, conclui-se que é proposta uma oferta 

de serviços sociais e económicos que mantém este problema existente com consequências 

para a qualidade de vida destas populações bem como para o saudável desenvolvimento local. 

Considerando o objetivo da Coesão, é importante equacionar a alteração destas deficiências 

de modo a melhorar a qualidade de vida da população e não acentuar os processos de 

desertificação destes territórios, num programa no sentido de alteração do modelo e não um 

mero diagnóstico. 

O Modelo Territorial para a Região Norte deve propor a elevação do nível de oferta de serviços 

socais e económicos em municípios onde esta oferta não se ajusta à população que servem, 

sinalizando-os graficamente como “a aumentar e diversificar a oferta de serviços”. 

Câmara Municipal de Arouca 

Considera necessária a conclusão do acesso de Arouca à A32 que una as duas zonas 

empresariais (e populacionais) relevantes deste município e da AMP, que contribuirá para a 

organização e gestão da rede rodoviária regional e para a criação de condições para que os 

municípios possam assumir a transferência de competências das vias desclassificadas. 

 

Câmara Municipal de Barcelos 

Entende que os documentos deverão reintegrar Barcelos como Centro Urbano Regional dentro 

do sistema e modelo territorial a ser implementado com um novo PROTN, e de forma expressa: 

quer gráfica, quer textualmente. 

 

Câmara Municipal de Gondomar 

Considera, atendendo à localização do concelho de Gondomar na área metropolitana do Porto 

e na base industrial que se começa a densificar no concelho, que o modelo territorial deveria 

prever e concretizar uma alternativa rodoviária à Ponte do Freixo, estabelecendo uma ligação 

entre a A20 (em Vila Nova de Gaia) e a A4 (em Valongo) atravessando o território de Gondomar, 

permitindo assim promover a implementação de uma rede robusta de áreas empresarias / 

plataformas de logística na zona metropolitana a montante da Ponte do Freixo e contribuir para 

o necessário descongestionamento da VCI com um impacto positivo na melhoria das condições 

de circulação/mobilidade, da qualidade do ar e da qualidade de vida urbana. 

 

Câmara Municipal de Matosinhos 

Considera que seria oportuno o modelo territorial traduzir a visão estruturante para o 

atravessamento Matosinhos/Gaia, sinalizando o corredor modal da A28 como de “normal 

capacidade”, desde o nó da A41 à confluência da A20 com a A1, em vez de atribuir “densa 

capacidade” a todo o eixo, não transpondo a situação atual, mas orientando a gestão da 
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acessibilidade regional no sentido da resolução do estrangulamento através da menor 

densidade deste troço. 

 

Câmara Municipal do Porto 

Refere que o modelo territorial continua omisso quanto a uma proposta que reestruture todo o 

sistema de transportes de modo a eliminar o elevadíssimo fluxo de trânsito a que o território do 

Porto todos os dias é sujeito, causando um transtorno enorme para a cidade, para os cidadãos 

e para a economia da região metropolitana. 

 

Câmara Municipal de Viana do Castelo 

Refere que o porto de mar de Viana do Castelo tem de ser considerado como ponto de ligação 

internacional no Modelo territorial de acordo com a própria caracterização expressa no PROT 

Norte. 

 

Comunidade Intermunicipal do Cávado 

Considera que os documentos deverão reintegrar Barcelos como Centro Urbano Regional 

dentro do sistema e modelo territorial a ser implementado com um o PROT Norte e de forma 

expressa: quer gráfica, quer textualmente. 

 

Turismo de Portugal 

Considera que o Modelo Territorial proposto, ainda que mencione o fomento do turismo da 

natureza em espaços de excelência natural e do “turismo rural” em espaços de excelência 

agroalimentar, em sintonia com a linha de atuação ‘Potenciar economicamente o património 

natural e rural e assegurar a sua conservação’ do Eixo 1 ‘Valorizar o território e as comunidades’ 

da ET27, não traduz o potencial turístico diversificado da região Norte, refletindo a opção por 

não ter sido definida uma estratégia concreta para o turismo ajustada às especificidades deste 

território. Mantém-se por clarificar o conceito de “turismo rural”, que não se encontra 

juridicamente balizado, devendo o mesmo ser claramente definido no PROT Norte, aceitando-

se a adoção da definição de “produtos e serviços que turistas e visitantes dispõem aquando da 

estadia/visita aos territórios rurais do Norte”. 

 

4.3. Adequação da Agenda Transformadora 

4.3.1. Orientações e diretrizes 

 

Direção Geral do Território (DGT) 

Regista que o PROT Norte estabelece orientações e diretrizes de conteúdo e gestão a tomar 

em linha de conta nos planos territoriais (municipais e intermunicipais), para que possa atingir 

a sua vocação de quadro de referência estratégico para a elaboração destes planos à escala 

nacional e regional (exemplos das orientações 98 a 103); ao nível intermunicipal (exemplos das 

orientações 104 a 107) e à escala local e na fase da sua elaboração para o PDM (exemplos 

das orientações 108 a 129); à escala local, para a gestão territorial (exemplos das orientações 

130 a 134); para a monitorização do PDM (exemplos das orientações 135 a 139). 
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Para além do referido relativamente ao alinhamento com as diretrizes do PNPOT, sublinha-se 

a visão assumida para a Região Norte e em linha com opções de base assumidas pela CCDR 

Norte, num conteúdo do PROT Norte eminentemente estratégico, privilegiando assumidamente 

a dimensão orientadora em detrimento da dimensão normativa. 

A proposta não desenvolve normas para a ocupação, uso e transformação do solo, com o relevo 

que o Decreto Regulamentar 115/2015, de 19 de agosto e o PNPOT suportado neste diploma, 

reservam para a figura do Programa Regional. 

Reitera-se, portanto, a necessidade de densificação das diretrizes dedicadas a esta matéria, 

eventualmente no âmbito das diretrizes 95, 115, 118 e 120, bem como a necessidade de 

explicitação dos processos de acompanhamento e monitorização da tradução das diretrizes 

gerais do PROT Norte em normas vinculativas da competência dos planos municipais. 

Em matéria de orientações e diretrizes do PROT Norte para a escala local, a DGT, estribada 

nas orientações do PNPOT, considera de grande importância que seja explicitada uma 

orientação regional para que os PDM assumam e reforcem as dimensões do ordenamento do 

território rural, assumindo lógicas de organização da paisagem e pugnando pelo 

desenvolvimento integrado e multifuncional de base territorial das atividades agrícolas, 

florestais e agro-silvo-pastoris, tendo em vista fomentar novas economias rurais, valorizar os 

serviços dos ecossistemas e alcançar maior resiliência e sustentabilidade territorial. 

 

Conselho Nacional do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CNADS)  

No referencial da abordagem na proposta de “Estratégia e Modelo Territorial” (p. 12) e no 

enquadramento da “Agenda Transformadora” (p. 11) lê-se que: “A Agenda 2030 da ONU e o 

estabelecimento dos seus 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), bem como a 

publicação, no mesmo ano de 2015, da Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, 

designada “Fechar o Ciclo – Plano de Acão da EU para a economia circular”, estão na base 

desta conceção.” Considerando o timing da reunião da Assembleia Geral das Nações Unidas 

no passado mês de setembro, entende-se que a Agenda Transformadora deveria referir o 

documento entretanto aprovado, no dia 22 de setembro de 2024, “The Pact for the Future, the 

Global Digital Compact, and the Declaration on Future Generations“ e procurar ainda introduzir 

algum alinhamento ao nível das Opções estratégicas de base territorial, nomeadamente no 

respeitante aos conteúdos dos seus anexos: Global Digital Compact e DeclaraZon on Future 

Generations, mas também no respeitante ao financiamento do desenvolvimento, à ciência, 

tecnologia e inovação e cooperação digital e de uma região ao encontro da transformação da 

governação global. 

 (https://www.un.org/sites/un2.un.org/files/son-pact_for_the_future_adopted.pdf).  

Nomeadamente, apontam-se as seguintes opções estratégicas:  

 

D1     – UM NORTE ATRATIVO QUE REFORÇA O EQUILÍBRIO GERACIONAL E 

PROMOVE A DIVERSIDADE CULTURAL; 

D6     – UM NORTE MAIS INCLUSIVO, JUSTO E EQUITATIVO PARA TODOS;  

D7     – UM NORTE MAIS PRÓSPERO E INOVADOR EM TODOS OS LUGARES;  

D8     – UM NORTE MAIS CONECTADO, ACESSÍVEL, DIGITAL E DESCARBONIZADO;  

D10  – UM NORTE QUE REFORÇA O SISTEMA DE GESTÃO TERRITORIAL E A SUA 

GOVERNANÇA. 

https://www.un.org/sites/un2.un.org/files/son-pact_for_the_future_adopted.pdf
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O documento “Quadro de Referência Estratégico PROT-NORTE Documentos de referência às 

diversas escalas” deveria igualmente ser atualizado e integrar o Pacto para o Futuro. 

 

Património Cultural, IP 

Tendo o Património Cultural no seu todo (classificado e não classificado) grande 

representatividade, diversidade tipológica e cronológica, e, incidência no território da Região 

Norte, deverá ser considerado nas Orientações e Diretrizes do PROT Norte ao nível da sua 

salvaguarda, valorização e divulgação, até porque se trata de um recurso territorial com forte 

valor identitário, finito e não renovável. Desta forma, mantém-se o proposto ao nível das 

Orientações e Diretrizes nos anteriores pareceres emitidos (de 2024/07/30 e de 2024/09/20: 

pontos 4.1.3, 4.2.3., 4.3.3. e 2.3. a 2.7., respetivamente). 

 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

Refere que a O&D “Promove a valorização do ciclo hidrológico e do recurso água” não traduz 

a prevenção e redução dos riscos costeiros e de inundação, pelo que reitera a proposta de 

inclusão de uma outra O&D Estratégica com a seguinte redação: Prevenção e redução dos 

riscos costeiros e de inundação. 

 

Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG) 

Deve ser referida claramente a importância da valorização dos recursos geológicos, na qual 

cabe o investimento empresarial na sua valorização. 

 

Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) 

Sugere a inclusão de uma diretriz em que se assuma o combate à perda de biodiversidade 

como uma prioridade regional, considerando a sua importância para a prevenção e mitigação 

dos efeitos das alterações climáticas, bem como para a valorização, sustentabilidade e coesão 

socioeconómica do território. 

 

Câmara Municipal de Amarante 

Propõe a alteração do Objetivo 87 da OEBT 8.2 do ponto 5.1. para: pugnar pela concretização 

das principais infraestruturas de internacionalização, designadamente a concretização dos 

corredores ferroviários de altas prestações entre o Porto e Valença/Vigo e entre o Porto e 

Bragança/Zamora, a eliminação dos últimos constrangimentos de capacidade nas 

infraestruturas portuárias e aeroportuária, e o reforço das acessibilidades rodoferroviárias e 

fluvial. 

 

Câmara Municipal de Barcelos 

Reitera-se, em termos gerais, o teor dos pareceres submetidos no âmbito do presente 

procedimento. 
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Câmara Municipal de Felgueiras 

De um modo geral, a CCDR-N deu resposta aos diversos contributos/comentários, mantendo-

se, no entanto, algumas reservas sobre a possibilidade de aplicação prática de algumas das 

orientações, pelo menos no curto prazo. Note-se que estas reservas não incidem sobre a 

formulação das orientações (as quais, meritoriamente, têm essencialmente como foco 

promover a natureza estratégica dos IGT – particularmente do PDM, ajustar as práticas da 

gestão à dinâmica própria dos territórios, homogeneizar procedimentos e reforçar as 

abordagens intermunicipais), mas sim sobre a respetiva aplicabilidade face ao atual quadro 

legislativo. Sobre a ODCG 134 (“Conceber mecanismos de remuneração dos serviços de 

ecossistemas em sede do Fundo Municipal de Sustentabilidade Ambiental e Urbanística 

(FMSAU)”, crê-se pertinente o comentário efetuado, sobre a falta de prática e experiência 

nestas matérias, em face da relevância das mesmas.  

  

Câmara Municipal de Gondomar 

Relativamente às “Orientações e Diretrizes de Conteúdo e Gestão” que “À escala local e na 

fase da sua elaboração, o PDM deverá:”, a expressão “deverá” será a substituir por outra que 

traduza inquestionavelmente a intenção de recomendação das orientações plasmadas nesse 

ponto. 

 

Câmara Municipal de Matosinhos 

Considera indispensável a sistematização e a uniformização das normas de representação 

gráfica e também do modelo de dados dos PMOT constante da Diretriz 100.  

Na Diretriz 104 sinaliza que não se percebe se é intenção excluir o espaço agrícola da 

abordagem integrada, ignorando o ordenamento agrícola ao nível intermunicipal.  

Na Diretriz 129 não considera como vantagem a antecedência da publicação da REN pelo facto 

de os critérios de exclusão como colmatação do edificado, coerência de delimitação dos 

aglomerados ou áreas destinadas à satisfação de carências existentes, estarem associados às 

opções de planeamento, a não ser que  o próprio PROT Norte promova a delimitação e 

publicação da REN bruta, em antecedência à elaboração dos PDM, para que, casuisticamente, 

município a município se possa discutir em sede das suas revisões da REN final, em detalhe, 

exclusões e limites. 

 

Câmara Municipal do Porto 

Refere que não é apontada uma solução para o estrangulamento e congestionamento da VCI, 

por todos reconhecido, por não estar suficientemente enquadrada na Opção Estratégica de 

Base Territorial: OEBT 8.5. 

 

Câmara Municipal de Valongo 

Valoriza o conjunto de orientações apresentado, quer para a escala intermunicipal quer para a 

escala local, seja na fase de elaboração dos PDM’s, seja para a fase subsequente da sua 

monitorização, contexto em que entende que o documento da Agenda Transformadora deveria 

apontar para a necessidade de elaboração, de um instrumento de gestão territorial, de escala 
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intermunicipal, para o território da Área Metropolitana do Porto, de forma a assegurar uma 

adequada gestão e planificação deste vasto território, ao nível dos seus diversos sistemas. 

 

Câmara Municipal de Viana do Castelo 

Apesar da importância da economia do mar reconhecida na estratégia territorial, apenas existe 

1 orientação e diretriz que enquadra a mesma: 87. Pugnar pela concretização das principais 

infraestruturas de internacionalização, designadamente a concretização do corredor ferroviário 

de altas prestações entre o Porto e Valença/Vigo, a eliminação dos últimos constrangimentos 

de capacidade nas infraestruturas portuárias e aeroportuária, e o reforço das acessibilidades 

rodoferroviárias e fluvial. E existe outra que a contraria: 51. Reforçar a instalação de novos 

parques eólicos (on shore). 

 

Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do Castelo (APDL) 

Como entidade responsável pela administração dos Portos do Norte (Leixões e Viana) e via 

navegável do Douro sinaliza a necessidade de dotar os portos de maior autonomia sobre as 

ações de ocupação e transformação do solo. 

 

Turismo de Portugal 

Assinala muito positivamente a densificação das O&D de Coordenação e Integração (a 

considerar nos ciclos consequentes de planeamento e ordenamento), e das O&D de Conteúdo 

e Gestão (a considerar nos planos territoriais), tendo sido acauteladas as preocupações 

transmitidas no parecer do Turismo de Portugal, IP, relativas à garantia da sustentabilidade 

ambiental de equipamentos de índole turística, à sustentabilidade social dos empreendimentos 

turísticos, e ao acolhimento, em solo rústico, de infraestruturas de suporte ao turismo e de 

estruturas de suporte ao recreio e lazer e a atividades de animação turística. Foi também 

introduzida a temática da capacidade de carga e a menção à necessidade de monitorização da 

concentração turística. 

No que concerne às O&D de Conteúdo e Gestão, propõe-se como redação das O&D 120 e 

121: 

 120. Proporcionar o acolhimento, em solo rústico, de empreendimentos turísticos 

particularmente vocacionados para a aposta no turismo de natureza, no turismo rural e 

para a reabilitação de edificado existente, bem como de infraestruturas e equipamentos 

de apoio ao setor, nomeadamente ao recreio, lazer e animação turística, enquanto 

atividades que promovem o aproveitamento multifuncional do território, interpretando a 

matriz de povoamento presente e o perfil das atividades económicas existentes, 

considerando a capacidade de carga da oferta de alojamento turístico, e o 

enquadramento paisagístico, com programas que garantam a sustentabilidade social, 

económica e ambiental. Estes empreendimentos devem orientar-se prioritariamente 

para a valorização das identidades cultural e natural, potenciando sinergias com a 

proteção e valorização ambiental e com a revitalização económica e social locais. 

 121. Assegurar a implementação de sistemas de eficiência ambiental e de qualidade 

nos empreendimentos turísticos e nas infraestruturas e equipamentos de índole 

turística, conducentes a uma melhoria da qualidade dos serviços prestados, apostando 
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em mecanismos de certificação de sustentabilidade (eficiência hídrica e energética, 

descarbonização e economia circular). 

4.3.2. Programa de execução 

 

Direção Geral do Território (DGT) 

Refere que o Programa de Execução do PROT Norte integrado na Agenda Transformadora, 

constitui-se como um caderno de orientações e de medidas de política e projetos estruturantes 

regionais, a integrar os elementos que constituem o PROT Norte e, como tal, constar, a par da 

Estratégia e do Modelo Territorial, do anexo da RCM que venha a aprovar o PROTN. 

Tendo presente a relevância que o ordenamento do território e a gestão da paisagem assume 

nos territórios florestais vulneráveis e em alinhamento com desafios identificados e orientações 

emanadas do PNPOT e do PTP, a DGT considera que a Medida de política “Mais e melhor 

Floresta” deve assumir num dos objetivos operacionais a definição e execução de estruturas 

de organização da paisagem, baseadas nas estruturas ecológicas e nas estruturas de 

resiliência ao fogo, em todos os instrumentos de planeamento e gestão e projetos públicos e 

privados a desenvolver nos territórios florestais. 

 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. (IMT) 

Sinaliza que nas medidas relativas às infraestruturas rodoviárias, à mobilidade e aos 

transportes, deverá ter-se em consideração:  

 Na OEBT 8.5. “Organizar e gerir uma rede rodoviária regional de intermediação entre a 

rede nacional e as redes municipais” e respetivas Orientações e Diretrizes Estratégicas 

em interdependência com a medida “UM NORTE MAIS CONECTADO, ACESSÍVEL, 

DIGITAL E DESCARBONIZADO”, definida para responder ao Desafio D8 - entende-se 

que algumas ações/objetivos interferem, com o previsto no Plano Rodoviário Nacional 

(PRN), e no Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), aprovado 

em anexo, à Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, em especial quanto às estradas 

desclassificadas e quanto às estradas regionais, e só poderá ser considerado, se o 

poder político assim o entender, no quadro de uma alteração legislativa do PRN e do 

próprio EERRN. Igual enquadramento legal estende-se à criação/concretização de 

novos nós de ligação nas autoestradas existentes, que deverá observar as disposições 

legais constantes do artigo 50.º do EERRN, e ainda assegurar, no caso desses novos 

nós de ligação se integrarem em concessões rodoviárias, o respeito pela aplicação do 

Regime Jurídico das Parcerias Público Privadas (Decreto-Lei n.º 111/2012, de 23 de 

maio) – uma vez que não se trata de mera questão de saber como e quem financia a 

construção do nó, mas dos procedimentos necessários para concretizar a alteração de 

uma parceria público-privada, com regras e exigências processuais muito próprias e 

inultrapassáveis, para além das necessárias orientações do Governo; 

 Relativamente à mobilidade e transportes, deverá ser fomentada a elaboração de 

Planos de Mobilidade Urbana Sustentável, nos padrões estabelecidos na 

Recomendação (UE) 2023/550 da Comissão Europeia, de 8 de março de 2023, como 

instrumentos primordiais para implementar uma mobilidade sustentável, e dar resposta 

aos desafios que a mobilidade do futuro coloca. 
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Património Cultural, IP 

Considera importante haver uma medida destinada ao estudo e valorização dos elementos do 

património construído, arqueológico (terrestre e subaquático) e arquitetónico não classificado, 

conforme pareceres emitidos (de 2024/07/30 e de 2024/09/20: pontos 4.4.6.2. e 2.9., 

respetivamente). 

 

Fundação para a Ciência e a Tecnologia (FCT) 

Sinaliza que algumas medidas podiam ser melhor explicadas (como a Medida 20 por exemplo, 

que é demasiado vaga). 

 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

Considera que o Programa de Execução deve ajustar a ficha “Promover a sustentabilidade da 

gestão da água” com os objetivos operacionais reformulados. 

 

Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG) 

Ao abrigo da regulamentação europeia, no que respeita a matérias-primas críticas, sugere-se 

incluir o seguinte texto ou similar, enquadrado na temática: Pelo disposto no Regulamento (UE) 

2024/1252 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de abril de 2024, que estabelece um 

regime para garantir um aprovisionamento seguro e sustentável de matérias primas críticas e 

que altera os Regulamentos (UE) nº 168/2013, (UE) 2018/858, (UE) 2018/1724 e (UE) 

2019/1020 (REMPC), está prevista a obrigatoriedade de todos os Estados Membros 

executarem programas nacionais de prospeção e pesquisa nos próximos anos. O disposto no 

nº 1 do artigo 13º REMPC, referente ao planeamento de projetos de matérias-primas críticas, 

em que as autoridades nacionais, regionais e locais responsáveis pela elaboração dos planos, 

incluindo o zonamento, os planos de ordenamento do território e os planos de utilização do 

solo, devem ponderar incluir nesses planos, disposições para o desenvolvimento de projetos 

de matérias-primas críticas.  

Caso se considere incluir essas disposições, deve ser dada prioridade às áreas artificializadas 

e construídas, às zonas industriais, aos espaços industriais abandonados e às minas ativas ou 

abandonadas, incluindo, se for caso disso, as ocorrências minerais identificadas. 

Seria útil a integração de um mapa com a localização das áreas afetas aos depósitos minerais, 

bens do domínio público do Estado (anexado ao parecer integral da DGEG um mapa da Região 

Norte – NUT II com as áreas afetas aos pedidos concedidos das concessões mineiras 

(exploração e exploração experimental) e prospeção e pesquisa passiveis de divulgação 

externa - Fig. 2 do parecer detalhado da DGEG). 

 

Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) 

Considera na ficha de medida 5 – Mais e melhor floresta, para além de correções pontuais ao 

texto constantes do parecer detalhado do ICNF, de referir no que respeita aos respetivos 

objetivos operacionais: 

 Quanto ao objetivo n.º 4 reitera-se que os modelos de silvicultura para o eucalipto e 

pinhal são os que se encontram preconizados nos PROF; 



 

 
 42 / 259 

 

 No objetivo 5, seria importante identificar o alvo das ações de promoção do 

associativismo; 

 A respeito do objetivo 11, entende-se que são inúmeras as referências à madeira, numa 

perspetiva aparentemente redutora do setor florestal, sendo importante expandir a 

dimensão dos produtos florestais para além desta, considerando a diversidade de outros 

produtos que estes espaços encerram.  

No campo Promotor(es)/ Coordenador não se propõe uma autoexclusão do ICNF, I.P., na 

medida em que o ICNF, I.P. integra as entidades públicas com interesse específico no setor 

agroflorestal, não nos parecendo adequado dar enfoque a esta entidade, nomeando-a, em 

detrimento de outras entidades publicas com igual interesse no setor, como por exemplo, a 

FLORESTGAL, entre outras. 

 

Câmara Municipal de Amarante 

Sinaliza como fundamental que as várias medidas definam os intervenientes e as ações, e que 

essa qualificação seja pensada e realizada, bem como seja tida em conta a necessária 

sensibilização, fazendo considerandos relativamente às fichas de várias medidas, de acordo 

com o parecer detalhado em anexo, com propostas alternativas de redação de textos. 

 

Câmara Municipal de Arouca 

Considera que o PROT Norte deve constituir alternativas pedonais e cicláveis que 

complementem a oferta de transportes públicos e uma rede viária interurbana ajustada. 

 

Câmara Municipal de Barcelos 

Sinaliza que pela aplicação direta do modelo territorial do PROT Norte aos financiamentos no 

âmbito das Políticas de Cidades, no território da CIM Cávado, à semelhança do que se verificou 

aquando dos Contratos Programa, alguns Municípios estariam automaticamente excluídos. 

 

Câmara Municipal de Felgueiras 

Sugere-se a inclusão, enquanto ação imaterial, de projeto-piloto com efeitos demonstrativos no 

âmbito da ODCG 134, enquadrado pela OEBT 5.1, a integrar nas medidas NAT 01 ou NAT 02. 

 

Câmara Municipal de Gondomar 

Considera que uma vez que os objetivos operacionais associados à medida “UM NORTE MAIS 

CONECTADO, ACESSÍVEL, DIGITAL E DESCARBONIZADO”, incidirão, certamente, em 

áreas de vários municípios, o texto apresentado deve ser densificado no que se refere às 

soluções perspetivadas para que os municípios envolvidos possam avaliar os impactos nos 

seus territórios. 

 

Câmara Municipal de Matosinhos 

Sugere que seja acrescentado no ponto MELHORAR O ACESSO À HABITAÇÃO E AS 

CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE - URB 14, pela importância da obtenção de recursos 

públicos para a habitação: definir valores mínimos de cedência para equipamentos, áreas 

verdes e habitação pública de custos controlados ou para arrendamento acessível, em sintonia 
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com a Portaria n.º 75/2024, de 29 de fevereiro. Em complemento à questão do contexto de 

integração social e espacial da habitação, e tal como plasmado na Lei de Bases da Habitação, 

deve ser especificado que as políticas de habitação devem localizar-se em contexto territorial 

e social (habitat) competente em infraestruturas e equipamentos coletivos, acesso a serviços 

públicos essenciais e redes de transportes e comunicações. 

Reforça a importância de o objetivo “Promover o acesso fácil a dados SIG conferindo à CCDR 

Norte, IP o estatuto de fornecedor de referência dos mesmos, incluindo para dados cuja 

manutenção não seja da sua responsabilidade” para os municípios, que se quer, não só no 

âmbito da REN, mas alargado às temáticas do território, como por exemplo, o acesso aos dados 

do Observatório do Ordenamento do Território e do Urbanismo. 

 

Câmara Municipal de Penafiel 

Considera de reforçar na proposta, a importância da concretização do investimento relativo à 

construção do troço em falta do IC35, IC35 – Troço Rans/Entre-os-Rios que trará imensos 

benefícios para a região do Tâmega e Sousa, nomeadamente, ao nível do escoamento mais 

rápido e seguro dos produtos desta região destinado a exportação. Permitirá também melhorar 

a segurança rodoviária, a qualidade do ar e reduzir o ruído em locais próximos de estradas, 

melhorar a fluidez do tráfego / redução do congestionamento; e, sobretudo contribuir para a 

coesão económica e social no território nacional. 

 

Câmara Municipal do Porto 

Refere que o Programa de Execução aponta para conjunto de propostas de medidas de política 

pública, de investimentos públicos e de apoio ao investimento privado mas, no caso do Porto, 

não identifica as medidas necessárias para resolver a questão de estrangulamento urbano. 

 

Câmara Municipal de Viana do Castelo 

Não existe nenhuma ação em concreto para a economia do mar, como também foi referido pelo 

representante da DGPM - Direção-Geral de Política do Mar. É importante que exista uma ação, 

quer no domínio natural, no que diz respeito à captação de carbono (florestas marinhas) mas 

sobretudo no domínio do urbano, que integre os diferentes aspetos da economia do mar: 

Energias Renováveis Offshore, desenvolvimento sustentável e de aceleração da inovação azul 

ancorada no porto marítimo, construção naval, logística (porto seco), pesca, turismo 

(experiências náuticas sustentáveis de alto valor), aprofundar e integrar as novas 

oportunidades: biotecnologia marinha, energia marinha, aquacultura sustentável. 

 

Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia 

Considera de incluir um novo atravessamento sobre o Douro nos objetivos operacionais do 

Programa de Execução, enquadrado nas estratégias da OEBT 8.2 (Reforçar as infraestruturas 

para a internacionalização) e OEBT 8.5 (Organizar e gerir uma rede rodoviária regional de 

intermediação entre a rede). 

 

Comunidade Intermunicipal do Cávado 

Sinaliza que pela aplicação direta do modelo territorial do PROTN aos financiamentos no âmbito 

das Políticas de Cidades, no território da CIM Cávado, à semelhança do que se verificou 

aquando dos Contratos Programa, alguns Municípios estariam automaticamente excluídos. 
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Associação Empresarial de Portugal (AEP) 

Elenca como um possível fator de preocupação o facto de este programa não ter um 

financiamento direto assegurado, ficando a sua concretização fortemente dependente de 

múltiplos instrumentos de financiamento, especialmente dos municípios, fragilizando o impacto 

global (positivo) que uma ação (mais) integrada, no espaço e no tempo, poderia alcançar. 

 

4.3.3. Modelo de governança territorial 

 

Conselho Nacional do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CNADS)  

O modelo proposto determina que as funções de coordenação, técnica e política, e de 

participação cívica do MGT encontram-se asseguradas pelos órgãos da CCDR Norte I.P. e a 

Estratégia e Modelo Territorial tem como órgão executivo o seu Conselho Diretivo, prevendo-

se a delegação no Vice-Presidente coadjuvado pela Unidade de Ordenamento do Território, 

Conservação da Natureza e Biodiversidade que é também responsável pela coordenação do 

processo de elaboração dos REOT. Não havendo, nada a opor ou a propor relativamente a 

este modelo, porém, considera-se que ele não assegura a individualidade e a continuidade do 

PROT. Se, por um lado, a sua total assimilação pela estrutura existente faz sentido, por outro, 

arrisca-se a ficar diluído na estrutura regional. Não temos propriamente uma sugestão 

alternativa, mas pelo menos sugere-se/apela-se a que a execução, acompanhamento, 

avaliação e monitorização do PROT Norte tenham uma tradução autónoma no orçamento da 

CCDRN IP/ Unidade de Ordenamento do Território, Conservação da Natureza e Biodiversidade 

e que se assegure a sua transversalidade a todas as Unidades da CCDRN IP. 

 

Património Cultural, IP 

Considera que na operacionalização do Modelo de governança territorial, seja promovida a 

execução e a monitorização de medidas para a salvaguarda e valorização do Património 

Cultural. 

 

Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF)  

Deve ser clarificado qual o modelo que será adotado para a implementação de um roteiro para 

a participação pública no acompanhamento da implementação do PROT Norte. 

 

Câmara Municipal de Barcelos 

Reitera, em termos gerais, o teor dos pareceres submetidos no âmbito do presente 

procedimento. 

 

Câmara Municipal do Porto 

Sinaliza como necessária na região metropolitana do Porto uma articulação dos programas e 

projetos qualificando a gestão territorial integrada e colaborativa aos diversos níveis de modo 

a aprofundar a sua operacionalização, para travar a clivagem entre níveis de planeamento, 

atendendo a que a política de ordenamento do território e de urbanismo assenta no Sistema de 

Gestão Territorial. 
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4.3.4. Sistema de monitorização e avaliação 

 

Património Cultural, IP  

O único indicador para o Património Cultural é apenas para intervenções em imóveis 

classificados, sendo muito baixo, pelo que deverá ser revisto. Deverão ainda ser introduzidos 

outros indicadores no âmbito do património arqueológico e do não classificado, de forma a 

haver um seguimento dos efeitos das ações programáticas do PROT Norte, conforme 

pareceres emitidos (de 2024/07/30 e de 2024/09/20: pontos 4.5.3. e 2.10., respetivamente). 

 

Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR) 

Sinaliza que na identificação da fonte para o Indicador “Peso da superfície declarada Pedido 

Único (PU) com MAA”, deverá ser incluído o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, 

IP (IFAP, I.P.). 

 

Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) 

Reitera a necessidade de reformular os indicadores relacionais ou de resultado previstos para 

a Área de Política da Conservação da Natureza tendo em vista monitorizar e avaliar a efetiva 

implementação das medidas relativas à conservação da natureza e biodiversidade e florestas, 

passando a incluir indicadores específicos quanto à área/número de ecossistemas restaurados 

e conservados; habitats e espécies monitorizados/intervencionados (número e área); estudos, 

publicações; material didático e promocional elaborado; ações e relatórios de monitorização 

realizados; ações de capacitação e sensibilização desenvolvidas.  

Também no que se refere à floresta, importa considerar indicadores mais específicos, relativos 

à área florestal gerida/gestão agrupada; áreas atingidas por agentes bióticos e abióticos; ações 

de capacitação para gestores, produtores e associações; certificações; entre outros. 

Dá nota que o indicador macro ou de contexto para a Área de Política Gestão de Fogos Rurais 

- Incêndios rurais com duração superior 24 horas, deveria ser reformulado alinhando-o com as 

metas estabelecidas no Programa Nacional de Ação de Gestão Integrada de Fogos Rurais. 

 

Câmara Municipal de Barcelos 

Reitera, em termos gerais, o teor dos pareceres submetidos no âmbito do presente 

procedimento. 

 

Câmara Municipal de Gondomar 

Relativamente às metas estabelecidas para os indicadores “Proporção de área territorial com 

informação cadastral” e “Taxa anual de artificialização do solo”, que se vê como positivamente 

ambiciosas, assinala que deverá ser dada uma nota sobre o necessário envolvimento dos 

municípios para que as mesmas sejam atingidas. 

 

Turismo de Portugal 

Sinaliza que não foram incorporadas as sugestões efetuadas sobre os indicadores do Sistema 

de Monitorização e Avaliação, pelo facto de este sistema estar já “montado”, embora seja 
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manifestada concordância com as mesmas, sendo acautelado que o robustecimento dos 

indicadores ocorrerá após a aprovação do PROT Norte. 

 

Associação Empresarial de Portugal (AEP) 

Sublinha que é da maior importância haver dados (sobre temas económicos, sociais, 

tecnológicos, etc.) relativos à evolução da região desagregados por sub-regiões ou por 

municípios, para que consiga obter uma ideia clara dos avanços (ou não) em termos de coesão 

territorial, que no limite é o que este programa pretende assegurar. 
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5. RELATÓRIO AMBIENTAL 
 

Património Cultural, IP 

Refere não existir uma análise efetiva e consistente dos efeitos positivos e negativos do 

programa no Património Cultural, o estabelecimento de Recomendações para a sua proteção 

e valorização, e de Indicadores de Monitorização, pelo que estas devem ser vertidas para o 

Relatório Ambiental, conforme expresso no último parecer (ponto 7.7). Salienta-se que as 

alterações climáticas têm impactes negativos no Património Cultural, causando perdas 

irreparáveis, propondo-se que se equacione também a sua integração nos Riscos e Adaptação 

às Alterações Climáticas (ponto 7.8). 

 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

Envia os seguintes contributos: 

 Deve ser efetuado um esforço de síntese, de forma a manter o foco estratégico deste 

exercício de AAE. Acresce que vários dos documentos de referência internacionais já 

têm transposição para o direito nacional, pelo que devem ser esses os documentos a 

considerar, evitando sobreposições e excesso de instrumentos;  

 O QRE deve garantir a utilização da versão mais atualizada de todos os documentos e 

contemplar adicionalmente a Lei de Bases do Clima (LBC) e o Roteiro de Adaptação às 

Alterações Climáticas (RNA 2100); 

 O PROT Norte deve articular-se com as Estratégias e/ou Planos Municipais de 

Adaptação às Alterações Climáticas, Planos Intermunicipais (e Metropolitanos) de 

Adaptação às Alterações Climáticas e Planos Regionais ou Municipais de Ação 

Climática disponíveis, ponderando a forma como o Programa a implementar atenua ou 

intensifica os efeitos das alterações climáticas sobre os territórios abrangidos; 

 Devem ser referidos os Planos de Gestão de Região Hidrográfica do 3º ciclo de 

planeamento, para o período 2022-2027, aprovados pela RCM n.º 62/2024, de 3 de 

abril; 

 Os critérios de avaliação e indicadores associados aos FCD definidos, devem estar em 

consonância com o “Guia das Melhores Práticas para a Avaliação Ambiental”, limitados 

a dois/três por indicador (com as respetivas unidades de medida, valores de referência, 

ano base e metas a atingir, preferencialmente quantitativas) e FCD, de modo que seja 

possível manter o caráter estratégico da AAE; 

 Os critérios de avaliação e respetivos indicadores definidos no âmbito do FCD1 

consideram aspetos relevantes no âmbito da vertente mitigação, adequando-se, de 

modo geral, aos objetivos estabelecidos para o Programa. Não obstante, considera-se 

que devem ser integrados os seguintes indicadores:  

  Emissões de GEE do setor dos resíduos, transportes e energia (tCO2eq/ano); 

 Capacidade de sequestro de CO2 (tCO2/ha.ano); 

 No FCD5 – Riscos e Adaptação às Alterações Climáticas, que pretende avaliar de que 

forma o Programa contribui para a prevenção e/ou minimização dos riscos naturais 
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potencialmente existentes e para a adaptação e resiliência do território face às 

Alterações Climáticas (identificar e antecipar as suscetibilidades e os impactes 

decorrentes das alterações climáticas), devem ser integrados indicadores adicionais 

que contribuam para avaliar os aspetos relacionados com a eficiência hídrica. Deve 

igualmente adicionar-se um indicador de avaliação do risco de incêndio rural, 

nomeadamente: Evolução das áreas ardidas em incêndios rurais por classe de 

dimensão de incêndios, sazonalidade e severidade (ha; % da área total da Região 

Norte); 

 Conclui que a temática da prevenção de acidentes graves foi devidamente considerada 

no RA, bem como na Estratégia e Modelo Territorial, no âmbito do estudo dos riscos 

associados à atividade industrial e comercial, através do FCD “Riscos e Adaptação às 

Alterações Climáticas” e respetivos indicadores.  Disponibiliza a geolocalização dos 

estabelecimentos abrangidos pelo regime PAG e zonas de perigosidade para integração 

no PROT Norte. Sugere alterar o nome do FCD para “Riscos ambientais e tecnológicos”, 

com o critério de avaliação “Acidentes industriais”, e com o objetivo de sustentabilidade 

associado “Prevenir a ocorrência de riscos tecnológicos e minimizar as suas 

consequências”, de forma a ser coerente com outros instrumentos de gestão territorial 

já existentes e propõe novos indicadores; 

 As tendências de evolução sem a elaboração do PROT Norte devem ser sistematizadas 

num quadro; 

 Devem ser priorizadas e calendarizadas (curto, médio e longo prazo) as recomendações 

efetuadas, em número elevado, de forma a garantir o efetivo cumprimento das mesmas; 

 Deve ser explicito de que forma é que a AAE contribuiu para o mesmo e que medidas, 

recomendações e contributos é que decorreram da AAE do PROT Norte; 

 Deve ser adicionalmente mencionado na bibliografia o guia de melhores práticas 

publicado pela APA e referenciado na página 2 do RA; 

 Os FCD, enquanto aspetos determinantes para a decisão, deverão permitir avaliar o 

grau de alinhamento e de compromisso do Programa em causa com os objetivos e 

metas nacionais e europeias. 

 

Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG) 

No que respeita ao Quadro de Referência Estratégico (capítulo 5), salienta que a listagem de 

documentos de referência internacionais não menciona o Ato das Matérias-Primas Críticas 

(AMPC), tal como seria expectável. 

No âmbito das questões estratégicas ambientais e de sustentabilidade (QEAS) em particular 

na QEAS 5, dá-se nota de que deve considerar-se que as matérias-primas críticas são 

essenciais para tecnologias de energia renovável. No contexto do Ato das Matérias-primas 

críticas, considera ainda importante referir que a sua aplicação colocará desafios operacionais 

que devem ser futuramente equacionados identificar, alinhando-os com os conteúdos do 

subcapítulo 6.1.2 - Mitigação das alterações climáticas – Descarbonização e transição 

energética. 
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No que respeita ao subcapítulo 6.2.1.3 - Situação atual (Recursos geológicos), recomenda a 

alteração do seguinte texto: “Apesar de não se possuir dados sobre as áreas de exploração 

licenciadas, destaca-se a importância da definição de áreas para as quais existem maiores 

potencialidades para a ocorrência de recursos geológicos, a fim de que elas sejam devidamente 

consideradas a nível local, ou seja, onde se deverá preconizar que os usos dominantes sejam 

compatíveis com a exploração de recursos geológicos”, uma vez que é possível representar as 

áreas sobre as quais recaem direitos de exploração. (recomenda a utilização da Figura 1 

constante do anexo 1 do parecer da DGEG). 

A referência a recursos hidrogeológicos e geotérmicos deve incluir a utilização em unidades 

industriais de engarrafamento das águas minerais naturais e das águas de nascente, bem como 

os recursos geotérmicos e atualizar o mapa apresentado. 

 

Câmara Municipal do Porto 

Considera que não é acautelado o enorme impacto do ruido no eixo VCI, para além da poluição 

provocada pelas gigantescas colunas de veículos que todos os dias “entopem” este eixo viário. 

Para um melhor ambiente é necessário classificar a VCI como arruamento urbano. 
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6. CONCLUSÕES 
 

Emitem parecer favorável à proposta de PROT Norte: 

 

o Conselho Nacional do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CNADS) 

o Agência de Desenvolvimento e Coesão 

o Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

o Instituto da Mobilidade e Transportes, IP (IMT) 

o Direção Geral dos Recursos da Defesa Nacional (DGRDN) 

o Fundação para a Ciência e a Tecnologia (FCT) 

o Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR) 

o Laboratório Nacional de Energia e Geologia (LNEG), esclarecendo que o LNEG não 

integra as CC dos PDM, sendo apenas pontualmente chamado a pronunciar-se sobre os 

processos de revisão dos PDM de alguns municípios, na sua fase final, para verificação da 

conformidade com os instrumentos legais.  

o Câmara Municipal de Arouca 

o Câmara Municipal de Espinho 

o Câmara Municipal de Felgueiras 

o Câmara Municipal de Gondomar, com a nota de que estabelecendo o PROT Norte 

“orientações e diretrizes a tomar em linha de conta nos planos territoriais (municipais e 

intermunicipais), para que possa atingir a sua vocação de quadro de referência estratégico 

para a elaboração destes planos” deverá ser tido em consideração que, face ao estado 

avançado de desenvolvimento dos trabalhos de revisão dos PDM, o alinhamento com as 

orientações plasmadas poderá levar a algum atraso nos processos de revisão em curso e 

alguma dificuldade na articulação com os IGT de concelhos vizinhos já revistos e em vigor. 

 

o Câmara Municipal da Maia 

o Câmara Municipal de Matosinhos 

o Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis  

o Câmara Municipal de Penafiel 

o Câmara Municipal de Santa Maria da Feira 
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o Câmara Municipal de Valongo, entendendo que o documento da Agenda Transformadora 

deveria apontar para a necessidade de elaboração, de um instrumento de gestão territorial 

de escala intermunicipal para o território da Área Metropolitana do Porto, de forma a 

assegurar uma adequada gestão e planificação deste vasto território, ao nível dos seus 

diversos sistemas. 

o Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia 

o Associação Empresarial de Portugal (AEP) 

 

Emitem parecer favorável condicionado à proposta de PROT Norte: 

 

o Direção Geral do Território (DGT) conclui que a proposta de PROT Norte apresenta um 

forte alinhamento com as orientações do PNPOT sem deixar de inovar na abordagem das 

matérias e nos conteúdos, incluindo, tal como recomendado por este instrumento de âmbito 

nacional, um quadro próprio de orientações regionais fundamentadas nas necessidades e 

oportunidades específicas da região. 

O conteúdo do PROT Norte reflete um trabalho aprofundado baseado em estudos e numa 

visão para o desenvolvimento da região, territorializa a Estratégia Regional 2030 e constitui 

um documento estratégico e programático de base territorial, focado na promoção dos ativos 

do território e na valorização da diversidade territorial.  

Apresenta uma agenda transformadora que identifica projetos estratégicos e fornece um 

quadro orientador para a formação de decisões sobre ações e investimentos a realizar na 

região, nos vários âmbitos e escalas de decisão, assumindo o Modelo Territorial como 

referencial para a identificação de prioridades de intervenção e de qualificação do mérito de 

projetos, o que se oferece como uma valia muito significativa para a qualidade do processo 

de decisão e para o objetivo último do desenvolvimento equilibrado e sustentável da região. 

Os vários contributos dados pela DGT no âmbito do acompanhamento da elaboração do 

PROT Norte e constantes das atas da Comissão Consultiva foram globalmente acolhidos na 

proposta final.  

Não obstante e pese embora reconhecendo a evolução positiva da proposta de PROT, nesta 

sua última versão, emite parecer favorável condicionado sinalizando três aspetos a ter em 

conta: 

 A proposta não desenvolve normas para a ocupação, uso e transformação do solo, com 

o relevo que o Decreto Regulamentar 115/2015, de 19 de agosto e o PNPOT suportado 

neste diploma, reservam para a figura do Programa Regional. Reitera-se, portanto, a 

necessidade de densificação das diretrizes dedicadas a esta matéria, eventualmente no 

âmbito das diretrizes 95, 115, 118 e 120, bem como a necessidade de explicitação dos 

processos de acompanhamento e monitorização da tradução das diretrizes gerais do 

PROT Norte em normas vinculativas da competência dos planos municipais. Em suma, 

sem desvirtuar o caráter estratégico da proposta do PROT Norte, na ausência de 

normas objetivas e passiveis de aplicação imediata no âmbito dos mecanismos 

articulação e compatibilidade entre IGT importa definir orientações e diretrizes 
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suficientemente claras e configurar mecanismos transparentes de verificação da sua 

tradução prática e do cumprimento dos seus objetivos ao longo do tempo; 

 Em matéria de orientações e diretrizes para a escala local, a DGT, estribada nas 

orientações do PNPOT, considera de grande importância que seja explicitada uma 

orientação regional para que os PDM assumam e reforcem as dimensões do 

ordenamento do território rural, assumindo lógicas de organização da paisagem e 

pugnando pelo desenvolvimento integrado e multifuncional de base territorial das 

atividades agrícolas, florestais e agro-silvo-pastoris, tendo em vista fomentar novas 

economias rurais, valorizar os serviços dos ecossistemas e alcançar maior resiliência e 

sustentabilidade territorial; 

 Tendo presente a relevância que o ordenamento do território e a gestão da paisagem 

assume nos territórios florestais vulneráveis e em alinhamento com desafios 

identificados e orientações emanadas do PNPOT e do PTP, a DGT considera que a 

Medida de política “Mais e melhor Floresta” deve assumir num dos objetivos 

operacionais a definição e execução de estruturas de organização da paisagem, 

baseadas nas estruturas ecológicas e nas estruturas de resiliência ao fogo, em todos 

os instrumentos de planeamento e gestão e projetos públicos e privados a desenvolver 

nos territórios florestais. 

o Património Cultural, IP: emite parecer favorável condicionado à consideração do 

património cultural, no seu todo, a incluir no Modelo Territorial e nas Orientações e Diretrizes, 

promovendo ações que o salvaguardem, valorizem e divulguem esta herança identitária 

territorial junto da comunidade. 

o Agência Portuguesa do Ambiente (APA): emite parecer favorável condicionado a: 

 Ponderação dos planos e programas especiais em vigor e em elaboração, por forma a 

assegurar as necessárias compatibilizações e atualização dos documentos “Quadro de 

Referência Estratégico” e “Quadro de Referência Normativo” atendendo aos planos e 

programas especiais da responsabilidade da APA em vigor, em Gestão e Governança 

Territoriais D10. Um Norte que reforça o sistema de gestão territorial e a sua 

governança, 10.1. Acelerar os ciclos de planeamento cometidos à Administração 

Central. 

 Serem corrigidos os textos do 3.º parágrafo do Enquadramento “A delimitação das 

massas de água (…) associando um único estado ecológico a cada massa de água.” e 

do 4.º parágrafo do capítulo 2.1. Melhorar a resiliência hídrica do território “Outra 

dimensão relacionada com a resiliência hídrica do território (…) avaliação de elementos 

de qualidade biológica, química, físico-química e hidromorfológica”; serem incluídas no 

mapa sobre Vulnerabilidade e Riscos Naturais as Zonas Protegidas no contexto da 

Diretiva Quadro da Água (DQA) e da Lei da Água (LA); incluir no capítulo 2.2. Reforçar 

as disponibilidades e as reservas estratégicas da água em função dos usos, que as 

massas de água subterrâneas são, a nível nacional, consideradas reservas 

estratégicas, pelo que devem ser protegidas em termos de quantidade e de qualidade, 

com o objetivo de poderem ser utilizadas para abastecimento público, caso seja 

necessário, em períodos de seca; incluir no capítulo 5.1. Estabelecer uma nova leitura 
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do capital natural, as Zonas Protegidas no contexto da Diretiva Quadro da Água (DQA) 

e da Lei da Água (LA) Sistema natural. 

 Em matéria de Orientações e Diretrizes Estratégicas, ser incluída uma nova O&D 

Estratégica com a seguinte redação: - Prevenção e redução dos riscos costeiros e de 

inundação. 

 Ser incluída a ficha de Medida no Programa de Execução, sob o título “Promover a 

sustentabilidade da gestão da água”, com os objetivos operacionais oportunamente 

reformulados. Alternativamente, acrescentar à O&D Estratégica nº 9. a seguinte 

redação:  

 Promove a valorização do Ciclo Hidrológico, do recurso Água e da 

Biodiversidade, em particular através da avaliação dos ecossistemas e dos 

seus serviços. Transformar a biodiversidade num fator de compensação 

económica e incorporar o benefício dos serviços dos ecossistemas na 

valorização do território; e acrescentar duas novas O&D de Coordenação e 

Integração com a seguinte redação:  

 Promover a análise e revisão do sistema de financiamento dos serviços 

associados ao ciclo urbano da água, com o objetivo de assegurar maior 

equidade nas tarifas, considerando as assimetrias regionais. Estas 

diferenças territoriais têm reflexos na viabilidade, na acessibilidade e 

consequentemente na eficiência da utilização dos recursos hídricos. Pelo 

que, devem aperfeiçoar-se dos mecanismos de imputação de custos, de 

forma a garantir a sustentabilidade ambiental e financeira do setor, no 

sentido de refletir o valor real da água.  

 Promover a avaliação, revisão e adaptação do regime financeiro aplicável ao 

uso da água no setor agrícola, de modo a integrar as exigências comunitárias 

relativas à internalização de custos e assegurar a sustentabilidade dos usos 

em função das disponibilidades hídricas. Os valores estabelecidos devem 

ser suficientes para cobrir os custos operacionais e de manutenção, 

garantindo a viabilidade económica do serviço, ao mesmo tempo que devem 

transmitir ao consumidor a importância e o custo real do recurso hídrico. 

o Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG): emite parecer favorável condicionado à 

consideração das questões elencadas referentes à Estratégia e Modelo Territorial e à 

Agenda Transformadora. 

o Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF): emite parecer favorável 

condicionado à introdução dos aspetos elencados, relativos aos elementos que constituem 

o PROT Norte. 

o Direção Geral de Política do Mar (DGPM): emite parecer favorável condicionado à 

menção do Plano de Ação Nacional para o Lixo Marinho 2024-2026 e à Aliança Internacional 

de Combate à Acidificação dos Oceanos (OA Alliance), por forma a assegurar que o PROT 

Norte se constitui como uma política complementar relevante para a gestão da orla costeira 

e do espaço marítimo adjacente, conforme determinado pelo PNPOT quanto à articulação e 

compatibilidade dos programas e dos planos territoriais com os instrumentos do espaço 
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marítimo quando incidam na mesma área ou em áreas que pela interdependência estrutural 

ou funcional dos seus elementos necessitem de uma coordenação integrada. 

O PROT Norte deve assegurar que a Lei de Bases do Ordenamento e Gestão do Espaço 

Marítimo Nacional (LBOGEM) e o Plano de Situação do Ordenamento do Espaço Marítimo 

(PSOEM) são incluídos como referências relevantes para a execução do Plano. 

o Câmara Municipal de Amarante: emite parecer favorável condicionado ao 

melhoramento em alguns domínios centrais do desenvolvimento territorial, nomeadamente: 

 Proposta das infraestruturas de internacionalização do Norte que sejam mais eficazes 

para a região, nas áreas atualmente menos desenvolvidas, como é o caso dos 

corredores de altas prestações ferroviárias;  

 Proposta de infraestruturas de transporte sub-regional que melhor promovam a coesão 

territorial sustentável como é o caso da reativação/prolongamento de troços de ferrovia 

existentes;  

 Melhoria dos níveis de serviços socio económicos onde estes se encontram 

desajustados de acordo com os mapas “Perfis de serviços sociais e económicos” 

 Gestão efetiva das consequências negativas das grandes infraestruturas de energia, ao 

nível do impacto das redes de transporte nos valores naturais reconhecidos da região, 

e ao nível dos impactos e riscos económicos, ambientais e de segurança da exploração 

dos aproveitamentos hidroelétricos, que engloba a melhor avaliação dos prós e contras 

da sua concretização para a região bem como afirmação de limites à sua exploração;  

 Melhor definição do que são as ações destinadas, por exemplo, a Território de Baixa 

Densidade, nomeadamente na eventual gestão de candidaturas, visto que há ações a 

concretizar em territórios que não são exatamente de baixa densidade mas que pela 

sua localização e relação têm um efeito difusor para as demais áreas de baixa 

densidade conforme frequentemente sucede em municípios que não são classificados 

de baixa densidade mas que integram diversos territórios de baixa densidade ou 

conforme sucede com municípios na fronteira das duas realidades; 

 Maior foco na territorialização das ações preconizadas para o território, inserindo além 

de mapas que retratam a realidade mapas que proponham alterá-la;  

 Maior foco na proposta objetivos de interesse regionais que não se encontrem nos 

programas de escala nacional de modo a “prosseguir os objetivos de interesse regional” 

(artigo 26 º do RJIGT) bem como a contribuir para futuras revisões desses mesmos 

programas. 

o Câmara Municipal de Barcelos emite parecer favorável condicionado: 

 À inclusão no texto e no grafismo final, de forma expressa, que Barcelos é Centro 

Urbano Regional dentro do sistema e modelo territorial a ser implementado com um 

novo PROT Norte, enquadrado nas finalidades e nos objetivos específicos 

estabelecidos para o Programa, de acordo com o determinado na RCM nº177/2021. 

Para o efeito, a proposta do PROT Norte deverá ainda identificar as disposições de 

âmbito nacional preexistentes incompatíveis com a estrutura regional proposta, bem 
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como consagrar as formas e os prazos para a alteração dos programas preexistentes, 

dando cumprimento ao plasmado no artigo 60º do RJIGT; 

 À sistematização das questões anteriormente levantadas relativas à ferrovia, até porque 

se encontra em discussão o traçado da linha do TGV, cuja implementação se considera 

ter impacto na linha existente bem como nos serviços, horários, tarifário e material 

circulante a que a população Barcelense terá acesso, no sentido de garantir uma efetiva 

intermodalidade e constituindo uma orientação estratégica clara e objetiva para esta 

infraestrutura, prevendo:  

- Intervenções e investimentos cirúrgicos na rede rodoviária que permitam a necessária 

acessibilidade de para a manutenção de um tecido produtivo competitivo, e para um 

território atrativo para a instalação de novas atividades de relevo para a região;  

- Articulação das redes e serviços;  

- Cobertura e serviço ferroviário adequado para se tornar uma alternativa ao transporte 

individual;  

- Reavaliação da cobertura dos serviços urbanos e investimento na rede e material 

circulante na Linha do Minho. 

 À designação da rede urbana para a competitividade e a inovação como “Quadrilátero 

Urbano para a Competitividade, a Inovação e Internacionalização” tendo em conta a 

força e dimensão estratégica que esta rede de cidades assume no contexto regional, 

procurando assim valorizar o território, bem como as atividades diferenciadoras que nele 

se verificam; 

 À apresentação de medidas com orçamentação e calendarização, obviando o risco de 

se tornar ao longo do tempo um documento vazio, dependente da administração central, 

sem operacionalização, sem reflexo no território, tornando-se apenas um relatório 

descritivo de um conjunto de intenções. Qualquer documento estratégico, tem sempre 

de vincular as ações quer ao nível temporal, quer ao nível financeiro. Aliás, prova disso 

mesmo, é a exigência ao nível dos PDM da apresentação do Programa de Execução e 

Plano de Financiamento que é exigido pela normativa legal e, por conseguinte, pela 

própria CCDR a todos os Municípios que possuem os seus PDM em fase final de 

revisão. 

o Câmara Municipal de Bragança: emite parecer favorável condicionado a que o 

documento final faça menção à importância dos projetos de alta velocidade, aeroporto do 

Norte e IP2 até à fronteira. 

o Câmara Municipal do Porto: emite parecer favorável condicionado a uma solução para 

o estrangulamento e congestionamento da VCI, à definição na Agenda Transformadora de 

áreas de potencial instalação de âmbito empresarial e/ou logística na região, devidamente 

articuladas com a infraestrutura de transporte rodoviário/ferroviário/marítimo/fluvial/aéreo 

que exista ou possa ser perspetivada no âmbito do PROT Norte, de acordo com a proposta 

de 05/09/2024. 

o Câmara Municipal de Viana do Castelo: emite parecer favorável condicionado ao 

reforço da Economia do Mar através de uma ação, quer no domínio natural no que diz 

respeito à captação de carbono (florestas marinhas) mas sobretudo no domínio do urbano, 
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que integre os diferentes aspetos da economia do mar: Energias Renováveis Offshore, 

desenvolvimento sustentável e de aceleração da inovação azul ancorada no porto marítimo, 

construção naval, logística (porto seco), pesca, turismo (experiências náuticas sustentáveis 

de alto valor), aprofundar e integrar as novas oportunidades: biotecnologia marinha, energia 

marinha, aquacultura sustentáveis. 

o Comunidade Intermunicipal do Cávado, alinhado com o parecer emitido pelo 

Município de Barcelos, emite parecer favorável condicionado à proposta do Programa: 

 À inclusão no texto e no grafismo final, de forma expressa, de Barcelos como Centro 

Urbano Regional dentro do sistema e modelo territorial a ser implementado com um 

novo PROT Norte, enquadrado nas finalidades e nos objetivos específicos 

estabelecidos para o Programa, de acordo com o determinado na RCM nº 177/2021; 

 À identificação das disposições de âmbito nacional preexistentes incompatíveis com a 

estrutura regional proposta, bem como consagrar as formas e os prazos para a 

alteração dos programas preexistentes, dando cumprimento ao plasmado no artigo 60º 

do RJIGT; 

 À apresentação de medidas com orçamentação e calendarização, de forma que o PROT 

Norte não se torne ao longo do tempo um documento vazio, dependente da 

administração central, sem operacionalização, sem reflexo no território, tornando-se 

apenas um relatório descritivo de um conjunto de intenções. Qualquer documento 

estratégico, tem sempre de vincular as ações quer ao nível temporal, quer ao nível 

financeiro, tal como é exigida, pela normativa legal e, por conseguinte, pela própria 

CCDR a apresentação do Programa de Execução e Plano de Financiamento a todos os 

Municípios que possuem os seus PDM em fase final de revisão. 

o Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do Castelo (APDL): emite parecer 

favorável condicionado ao reforço da necessidade de dotar os portos de maior autonomia 

sobre as ações de ocupação e transformação do solo. 

o Infraestruturas de Portugal, IP: emite parecer favorável condicionado reiterando as 

condicionantes mencionadas nos pareceres anteriores no que respeita às infraestruturas 

sob sua jurisdição da IP, S.A. e na área territorial abrangida pelo PROT Norte. 

o Turismo de Portugal: emite parecer favorável condicionado aos acertos de redação das 

O&D de Conteúdo e Gestão 120 e 121, que visam o aperfeiçoamento da abordagem à 

atividade turística em solo rústico e da terminologia turística adotada. 
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Em síntese: 

A proposta traduz uma visão territorializada e diferenciadora para o desenvolvimento da região, 

identifica prioridades e fornece um quadro orientador, quer para as decisões de política nos 

níveis de ação - nacional, regional e local, - quer para as iniciativas privadas, e consequente 

execução de investimentos públicos e privados. 

A Comissão Consultiva reconhece o posicionamento da CCDR Norte, IP enquanto agente 

mobilizador dos atores regionais - entidades públicas, academia, organizações da sociedade 

civil e setor empresarial - para a prossecução dos objetivos estratégicos e operacionais do 

PROT Norte e para afirmação do território enquanto ativo e fator de desenvolvimento e coesão. 

Assim, sem prejuízo dos condicionamentos identificados neste parecer, a Comissão Consultiva 

emite parecer globalmente favorável à proposta do PROT Norte, relevando o seu carácter 

inovador e o seu conteúdo eminentemente estratégico e programático. 

 

 

A Presidente da Comissão Consultiva, 

 

 

 

 

(Fernanda do Carmo) 
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ANEXOS  
 

I. Constituição da Comissão Consultiva do PROT Norte 

 

(De acordo com a RCM nº 177/2021, 17 dezembro e Decreto-Lei n.º 32/2022, 9 de maio) 
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Alínea do nº 7 da RCM nº 177/2021, 

17 dezembro e Decreto-Lei n.º 

32/2022, 9 de maio 

Entidade 

a) Um representante da área 

governativa da economia  e da 

transição digital 

IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. 

b) Um representante da área 

governativa da PCM 

Alto Comissariado para as Migrações 

Agência para a Gestão Integrada de Fogos Rurais, I.P. 

(AGIF) 

Conselho Nacional do Ambiente e do Desenvolvimento 

Sustentável (CNADS) 

c) Um representante da área 

governativa da defesa nacional 
Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional 

d) Um representante da área 

governativa da administração interna 

 Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

(ANEPC) 

e) Um representante da área 

governativa da justiça 
Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça 

f) Um representante da área 

governativa da modernização do 

Estado e da administração pública 

Agência para a Modernização Administrativa, I. P. 

g) Um representante da área 

governativa do planeamento (Min. da 

presidência) 

Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P. 

h) Um representante da área 

governativa da cultura 
Património Cultural, I.P. 

i) Um representante da área 

governativa da ciência, tecnologia e 

ensino superior 

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. 

Agência Nacional de Inovação (ANI)  

j) Um representante da área 

governativa da educação 

(DGESTE) Direção-Geral dos Estabelecimentos 

Escolares – Direção de Serviços da Região Norte 

Conselho Nacional da Juventude 

k) Um representante da área 

governativa do trabalho, solidariedade 

e segurança social 

Instituto de Segurança Social, I.P. 

l) Um representante da área 

governativa da saúde 
Administração Regional de Saúde do Norte, I.P. 

m) Cinco representantes da área 

governativa do ambiente e ação 

climática 

Direção-Geral de Energia e Geologia 

Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. 

Laboratório Nacional de Energia e Geologia 

Instituto da Conservação da Natureza e Florestas - 

Direção Regional do Norte 

Administração da Região Hidrográfica do Norte (APA) 
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Alínea do nº 7 da RCM nº 177/2021, 

17 dezembro e Decreto-Lei n.º 

32/2022, 9 de maio 

Entidade 

n) Um representante da área 

governativa das infraestruturas e da 

habitação 

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU) 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. (IMT) 

o) Um representante da área 

governativa da coesão territorial 
Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P. 

p) Um representante da área 

governativa da agricultura 

Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

(DGADR) 

q) Um representante da área 

governativa do mar 
Direção-Geral de Política do Mar (DGPM) 

r) Um representante de cada um dos 

municípios territorialmente 

competentes 

ALFÂNDEGA DA FÉ 

ALIJÓ 

AMARANTE 

AMARES 

ARCOS DE VALDEVEZ 

ARMAMAR 

AROUCA 

BAIÃO 

BARCELOS 

BOTICAS 

BRAGA 

BRAGANÇA 

CABECEIRAS DE BASTO 

CAMINHA 

CARRAZEDA DE ANSIÃES 

CASTELO DE PAIVA 

CELORICO DE BASTO 

CHAVES 

CINFÃES 

ESPINHO 

ESPOSENDE 

FAFE 

FELGUEIRAS 

FREIXO E ESPADA À CINTA 

GONDOMAR 

GUIMARÃES 

LAMEGO 

LOUSADA 

MACEDO DE CAVALEIROS 

MAIA 

MARCO DE CANAVESES 

MATOSINHOS 

MELGAÇO 

MESÃO FRIO 

MIRANDA DO DOURO 
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Alínea do nº 7 da RCM nº 177/2021, 

17 dezembro e Decreto-Lei n.º 

32/2022, 9 de maio 

Entidade 

MIRANDELA 

MOGADOURO 

MOIMENTA DA BEIRA 

MONÇÃO 

MONDIM DE BASTO 

MONTALEGRE 

MURÇA 

OLIVEIRA DE AZEMÉIS 

PAÇOS DE FERREIRA 

PAREDES 

PAREDES DE COURA 

PENAFIEL 

PENEDONO 

PESO DA RÉGUA 

PONTE DA BARCA 

PONTE DE LIMA 

PORTO 

PÓVOA DE LANHOSO 

PÓVOA DE VARZIM 

RESENDE 

RIBEIRA DE PENA 

SABROSA 

SANTA MARIA DA FEIRA 

SANTA MARTA DE PENAGUIÃO 

SANTO TIRSO 

SÃO JOÃO DA MADEIRA 

SÃO JOÃO DA PESQUEIRA 

SERNANCELHE 

TABUAÇO 

TAROUCA 

TERRAS DE BOURO 

TORRE DE MONCORVO 

TROFA 

VALE DE CAMBRA 

VALENÇA 

VALONGO 

VALPAÇOS 

VIANA DO CASTELO 

VIEIRA DO MINHO 

VILA DO CONDE 

VILA FLOR 

VILA NOVA DE CERVEIRA 

VILA NOVA DE FAMALICÃO 

VILA NOVA DE FOZ CÔA 
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Alínea do nº 7 da RCM nº 177/2021, 

17 dezembro e Decreto-Lei n.º 

32/2022, 9 de maio 

Entidade 

VILA NOVA DE GAIA 

VILA POUCA DE AGUIAR 

VILA REAL 

VILA VERDE 

VIMIOSO 

VINHAIS 

VIZELA 

s) Um representante de cada CCDR 

dos territórios contíguos 
CCDR Centro 

t) Um representante do Conselho 

Regional 
Conselho Regional do Norte 

u) Um representante de cada uma das 

comunidades intermunicipais 

territorialmente competentes 

Área Metropolitana do Porto 

CIM Alto Minho 

CIM Alto Tâmega 

CIM do Ave 

CIM do Cávado 

CIM do Douro 

CIM do Tâmega e Sousa 

CIM das Terras de Trás-os-Montes 

v) Um representante designado pelas 

entidades gestoras dos portos 

comerciais e um representante das 

entidades gestores dos portos de 

pesca da região 

Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do 

Castelo S.A. 

DOCAPESCA Portos e Lotas, S.A. 

w) Um representante designado pelas 

entidades gestoras dos aeroportos da 

região 

ANA, Aeroportos de Portugal S.A 

x) Um representante da Infraestruturas 

de Portugal, I. P., e um representante 

designado pelas entidades 

concessionárias de estradas da região 

Infraestruturas de Portugal, S. A -Direção de 

Planeamento 

Ascendi Norte, Autoestradas do Norte, S.A. 

y) Um representante da entidade 

concessionária da rede de transporte 

de eletricidade e um representante 

designado pelas entidades 

concessionárias da rede de 

distribuição de eletricidade da região 

EDP - Energias de Portugal, S.A. 

E-REDES - Distribuição de eletricidade, S.A. - Concessão 

do Norte 

z) Um representante da entidade 

concessionária da rede de transporte 

de gás e um representante designado 

REN - Rede Elétrica Nacional 
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Alínea do nº 7 da RCM nº 177/2021, 

17 dezembro e Decreto-Lei n.º 

32/2022, 9 de maio 

Entidade 

pelas entidades concessionárias da 

rede de distribuição de gás da região 
REN Portgás Distribuição, S.A. 

aa) Um representante do Turismo de 

Portugal, I.P. 
Turismo de Portugal, I.P. 

bb) Um representante da entidade 

regional de turismo 

Turismo do Porto e Norte de Portugal – Entidade 

Regional 

cc) Um representante das associações 

regionais de empresários do setor do 

turismo ou, quando não existam, um 

representante designado pelas 

associações nacionais de empresários 

do referido setor 

Associação de Turismo de Porto e Norte 

dd) Um representante da Direção-

Geral das Atividades Económicas 
Direção-Geral das Atividades Económicas 

ee) Um representante de cada 

associação empresarial e agência de 

desenvolvimento de âmbito regional 

AEP - Associação Empresarial de Portugal 

ff) Um representante de cada 

associação de agricultores de âmbito 

regional 

CONFAGRI - Confederação Nacional das Cooperativas 

Agrícolas e do Crédito Agrícola de Portugal 

CAP - Confederação de agricultores de Portugal    

CNA – Confederação Nacional da Agricultura 

AJAP – Associação dos Jovens Agricultores de Portugal 

FERA – Federação Nacional das Associações de Raças 

Autóctones 

gg) Um representante de cada 

associação de produtores florestais de 

âmbito regional ou, quando não 

existam, de âmbito nacional 

FORESTIS – Associação Florestal de Portugal 

BALADI-Federação Nacional de Baldios 

hh) Um representante designado pelas 

associações de pescadores e pelas 

organizações de produtores do setor 

da pesca, de âmbito regional 

AAPN – Associação de Armadores de Pesca do Norte 

APAq - Associação Portuguesa de Aquacultores 

ii) Um representante de cada uma das 

universidades da região 

Universidade do Minho 

Universidade do Porto 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 

Universidade Católica Portuguesa – Núcleo Regional do 

Porto (Escola Superior de Biotecnologia) 

jj) Um representante de cada um dos 

institutos politécnicos da região 

Instituto Politécnico de Bragança 

Instituto Politécnico do Cávado e do Ave 

Instituto Politécnico do Porto 

Instituto Politécnico de Viana do Castelo 
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Alínea do nº 7 da RCM nº 177/2021, 

17 dezembro e Decreto-Lei n.º 

32/2022, 9 de maio 

Entidade 

kk) Um representante das associações 

culturais e sociais ou de 

desenvolvimento local da região 

Minha Terra-Federação Portuguesa de Associações de 

Desenvolvimento Local 

ll ) Um representante das 

organizações não governamentais do 

ambiente, a indicar pela respetiva 

confederação nacional 

Confederação Portuguesa das Associações de Defesa do 

Ambiente (CPADA) 
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II. Documentos integrais dos contributos dos membros da Comissão 
Consultiva do PROT Norte  

 



 

 
 66 / 259 

 

Direção Geral do Território (DGT) 
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Conselho Nacional do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CNADS) 
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Direção Geral de Política do Mar (DGPM) 
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Agência para o Desenvolvimento e Coesão (AD&C)   

 

Para: SecTecnicoCC_PROTN 
Cc: Nuno Romao <Nuno.Romao@adcoesao.pt> 

qua, 02/10/2024 09:13 

Caro Secretariado Técnico do PROT Norte, 
  
No seguimento da 5ª reunião da Comissão Consultiva (CC) de dia 20.09.2024, e em relação à 
documentação partilhada pela referida Comissão, a Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão, I.P. sugere que se acrescentem as seguintes referências no documento “Quadro de 
Referência Estratégica PROT-Norte”, uma vez que as mesmas constam em diversos 
documentos, nomeadamente na “Agenda Transformadora PROT Norte”: 
  
• Documentos de Referência Nacionais: 

o Referência ao Acordo de Parceria estabelecido entre Portugal e a Comissão Europeia 

para o periodo de 2021-2027; 

o Referência à Estratégia Portugal 2030. 

• Documentos de Referência Regionais: 

o Estratégias Sub-Regionais. 

  
Pedimos desde já desculpa por não termos conseguido cumprir o prazo estabelecido para 
envio dos mesmos. 
  
Com os melhores cumprimentos, 
  
Membros designados da Agência Para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. 
  
Nuno Romão e Catarina Portela 
  
Catarina Portela 

  
Unidade de Política Regional | Regional Policy Unit 
Coordenadora do Núcleo de Instrumentos Territoriais| Territorial Instruments center Coordinator 
Agência para o Desenvolvimento e Coesão | Cohesion and Development Agency  
+351 218 814 000 | adcoesao.pt  

 

 

  

https://www.adcoesao.pt/
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Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC) – 2 documentos 

 

De: Elsa Costa <elsa.costa@prociv.pt> 

Enviada: 16 de setembro de 2024 16:36 

Para: SecTecnicoCC_PROTN@dgterritorio.pt 

Cc: Américo Duarte <Americo.Duarte@prociv.pt>; Paulo Sacadura 

<paulo.sacadura@prociv.pt> 

Assunto: RE: PCGT - ID 773 (Ex-1) - Programa Regional de Ordenamento do Território do 

Norte (PROT Norte) - Elaboração - Convocatória para reunião da Comissão Consultiva 

 

Exmos. Senhores, 

No seguimento do email infra, devido a sobreposição de compromissos anteriormente 

assumidos, os representantes ANEPC não têm disponibilidade para comparecer na reunião 

da CC a realizar dia 20/09. 

Não obstante, vimos desde já manifestar a nossa concordância com a proposta de ata da 4ª 

reunião, salvaguardando que o representante da ANEPC presente na referida reunião foi 

apenas o Dr. Américo Duarte (representante suplente), devendo ser eliminado como 

representante da ANEPC “Fernando Pinheiro”. 

Relativamente à Proposta do PROT-Norte, considera-se que se encontram genericamente 

vertidas as recomendações enunciadas no n/ OF/2402/DRO/2023, de 05 de abril, no que diz 

respeito à prevenção e minimização de riscos, pelo que a ANEPC nada tem a opor. Contudo, 

reiterasse a importância de serem consagradas nas Opções Estratégicas, a garantir nos 

diferentes IGT, as sugestões anteriormente mencionadas, a saber: 

ü  Desenvolver infraestruturas de apoio às comunidades e aos proprietários para a gestão do 

risco de incêndio, designadamente espaços de abrigo e/ou refúgio no interior dos 

aglomerados em áreas identificadas com risco de incêndio rural alto e muito alto. 

ü  Adotar medidas de proteção relativas à resistência dos edifícios à passagem do fogo. 

ü  Garantir a segurança dos espaços construídos face aos riscos de incêndio urbano, 

designadamente ao nível das caraterísticas das vias de acesso, da adoção de medidas de 

proteção relativas à resistência do edifício à passagem do fogo, bem como da disponibilidade 

de água para serviço de incêndio. 

ü  Garantir a efetividade da proibição de construir em leitos de cheia e áreas inundáveis, 

salvaguardando as devidas exceções. 

ü  Garantir a segurança dos espaços construídos face ao risco de movimento de massa em 

vertentes. 

ü  Desenvolver as ações inerentes à minimização dos riscos tecnológicos em especial os 

relacionados com estabelecimentos abrangidos pelo Decreto-Lei nº 150/2015.. 

ü  Adotar as normas técnicas antissísmicas adequadas nas construções face à perigosidade 

sísmica da zona, bem como aos efeitos de sítio associados. 
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ü  Desenvolver Planos de Evacuação para áreas exposta ao risco de inundação por rutura de 

barragem e ao risco de tsunami e garantir os mecanismos de comunicação do risco (p.e. 

instalação de sinalética adequada e normalizada para o efeito). 

Com os melhores cumprimentos, 

  

Elsa Costa 

Técnica Superior 

Divisão de Riscos e Ordenamento/Direção de Serviços de Riscos e Planeamento 

Direção Nacional de Prevenção e Gestão de Riscos 

 

AUTORIDADE NACIONAL DE EMERGÊNCIA E PROTEÇÃO CIVIL 

Av. do Forte | 2794-112 Carnaxide | Portugal 

Tel.: +351 214 247 100 | www.prociv.pt 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.prociv.pt/
http://www.prociv.pt/
https://www.facebook.com/pages/Protec%C3%A7%C3%A3o-Civil/299348498182
https://twitter.com/ProteccaoCivil
http://www.prociv.pt/_layouts/listfeed.aspx?List=%7b9CC8534A-C753-4410-BBD6-B85ED7F357DE%7d
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Instituto da Mobilidade e Transportes, IP (IMT)  - 2 documentos 
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Direção Geral dos Recursos da Defesa Nacional (DGRDN) – 2 documentos 
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Património Cultural, IP 
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Fundação para a Ciência e a Tecnologia (FCT) 
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Agência Portuguesa do Ambiente (APA) - 3 documentos 
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Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) 
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Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG) 
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Laboratório Nacional de Energia e Geologia (LNEG) – 2 documentos 
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Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR) 
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Câmara Municipal de Amarante – 2 documentos 
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Câmara Municipal de Arouca 
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Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis  
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Câmara Municipal de Barcelos 

 

 



 

 
 186 / 259 

 

 

 

 

 



 

 
 187 / 259 

 

 

 



 

 
 188 / 259 

 

 

 



 

 
 189 / 259 

 

  



 

 
 190 / 259 

 

Câmara Municipal de Espinho 

 



 

 
 191 / 259 

 

 



 

 
 192 / 259 

 

  



 

 
 193 / 259 

 

Câmara Municipal de Felgueiras 
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Câmara Municipal de Gondomar  
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Câmara Municipal da Maia – 2 documentos 
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Câmara Municipal de Matosinhos - 2 documentos 
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Câmara Municipal de Penafiel 
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Câmara Municipal do Porto – 2 documentos 
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Câmara Municipal de Santa Maria da Feira – 2 documentos 
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Câmara Municipal de Valongo 
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Câmara Municipal de Viana do Castelo 
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Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia 
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Comunidade Intermunicipal do Cávado 
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Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do Castelo (APDL) 
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Infraestruturas de Portugal – 2 documentos 

 

 

 



 

 
 236 / 259 

 

 



 

 
 237 / 259 

 

 



 

 
 238 / 259 

 

 

 



 

 
 239 / 259 

 

 

  



 

 
 240 / 259 

 

Turismo de Portugal 

 



 

 
 241 / 259 

 

 

 



 

 
 242 / 259 

 

 

 



 

 
 243 / 259 

 

 

 



 

 
 244 / 259 

 

 



 

 
 245 / 259 

 

 



 

 
 246 / 259 

 

 



 

 
 247 / 259 

 

 

 



 

 
 248 / 259 

 

 



 

 
 249 / 259 

 

 

  



 

 
 250 / 259 

 

Turismo do Porto e Norte de Portugal 
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Memorando da Reunião Setorial de articulação com o Turismo, e seguimento 
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Associação Empresarial de Portugal (AEP)  
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